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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE

Despacho n.º 2480/2014 de 19 de Dezembro de 2014

A Câmara Municipal da Povoação deliberou, em 6 de dezembro de 2013, proceder à revisão
do Plano Diretor Municipal em vigor no concelho.

Considerando que a autarquia solicitou a constituição de uma comissão de acompanhamento,
nos termos do n.º 3 do artigo 100.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de
agosto;

Considerando a concertação efetuada com a edilidade na definição da composição da
comissão de acompanhamento, cuja génese assenta em proposta, portadora do
enquadramento legal e fundamento requeridos, que a autarquia remeteu em conjunto com a
solicitação que apresentou;

Considerando a anuência à participação na comissão manifestada pelas entidades respetivas;

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 100.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A,
de 16 de agosto, determina-se:

1. É constituída a comissão de acompanhamento da revisão do Plano Diretor Municipal da
Povoação, composta por representantes das seguintes entidades:

Câmara Municipal da Povoação;

Direção Regional de Organização e Administração Pública;

Direção Regional do Ambiente;

Direção Regional das Obras Públicas e Comunicações;

Direção Regional do Turismo;

Laboratório Regional de Engenharia Civil;

Direção Regional dos Recursos Florestais;

IROA, S. A.;

Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada.

2. A Direção Regional de Organização e Administração Pública é representada por dois
membros, sendo um deles presidente da comissão e o outro secretário.

3. As demais entidades enumeradas no n.º 1 são representadas por um vogal.

4. Conforme define o n.º 4 do artigo 100.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de
16 de agosto, cabe à comissão efetuar um acompanhamento assíduo e continuado dos
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trabalhos, devendo, no final, apresentar um parecer escrito que se pronuncie sobre os
seguintes aspetos:

a) Cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis;

b) Compatibilidade ou conformidade da proposta de plano com os instrumentos de
gestão territorial eficazes;

c) Fundamento técnico e adequação e conveniência das soluções defendidas pela
câmara municipal.

5. O funcionamento da comissão é o definido no regulamento anexo ao presente despacho.

28 de novembro de 2014 . - O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.
- O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno Ponte Neto de Viveiros.

ANEXO

regulamento da comissão de acompanhamento da revisão do

plano diretor municipal da povoação

CAPÍTULO I

DO ÂMBITO E DAS COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
Artigo 1.º

(Âmbito de aplicação)

1 - O presente regulamento é aplicável à Comissão de Acompanhamento, adiante designada

por CA, que procede ao acompanhamento técnico dos trabalhos da revisão do Plano Diretor

Municipal da Povoação, adiante designado por Plano, os quais foram determinados por

deliberação camarária de 6 de dezembro de 2013, publicitada no Jornal Oficial, II série, pelo

Aviso n.º 81/2013, de 24 de dezembro.

2 – O presente regulamento vincula todos os membros da CA.

Artigo 2.º

(Competências comuns a todos os membros da CA)

Compete a todos os membros da CA:
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a) Apoiar o desenvolvimento dos trabalhos de revisão do Plano, cabendo a todos a

responsabilidade de promover uma adequada concertação dos interesses das

entidades por eles representadas;

b) Promover a compatibilidade ou conformidade do Plano com outros instrumentos de

gestão territorial eficazes e com as servidões e restrições de utilidade pública, bem

como com outros planos, programas ou projetos desenvolvidos pelas entidades

representadas devendo, para esse efeito, informar os restantes membros acerca de

aspetos ou decisões que possam influir nas soluções propostas no Plano;

c) Analisar, estudar, formular propostas e sugestões aos trabalhos de revisão do Plano,

em direta e estreita relação com os interesses e orientações da entidade por si

representada;

d) Apresentar indicações que permitam suprir aspetos que tenham ficado

insuficientemente explicitados na proposta técnica do Plano;

e) Transmitir, e manter atualizada, informação sobre os planos, programas, projetos,

ações, procedimentos em curso e orientações de política setorial e servidões e

restrições de utilidade pública incidentes no território do município relativos a interesses

da entidade por si representada suscetíveis de condicionar as soluções propostas; 

f) Emitir pareceres e deliberar sobre os relatórios relativos a cada fase de elaboração da

revisão do Plano, estabelecendo orientações para as fases seguintes;

g) Participar na elaboração do parecer previsto no n.º 4 do artigo 100.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto;

h) Assinar os pareceres da CA;

i) Manter informados os respetivos serviços sobre o andamento dos trabalhos, em

especial quando haja lugar a discordância das soluções projetadas ou propostas.

Artigo 3.º

(Competências do presidente da CA)

Compete ao presidente da CA:
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a) Nomear o secretário da CA;

b) Convocar reuniões da CA, em coordenação com a Câmara Municipal da Povoação;

c) Agendar os dias, horas e locais para realização das reuniões da CA, em coordenação

com a Câmara Municipal da Povoação;

d) Definir e incluir na convocatória a ordem de trabalhos das reuniões da CA, em

coordenação com a Câmara Municipal da Povoação;

e) Promover o exercício das competências dos membros da CA;

f) Dirigir as reuniões e coordenar as participações e intervenções dos vogais nos

trabalhos e reuniões da CA;

g) Fazer votar as deliberações da CA;

h) Fazer votar e aprovar o parecer previsto no n.º 4 do artigo 100.º do Decreto Legislativo

Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto;

i) Solicitar consultas por escrito à CA, em coordenação com a Câmara Municipal da

Povoação;

j) Convidar, em acordo com a Câmara Municipal da Povoação, quaisquer entidades cuja

presença seja julgada útil para os trabalhos, sem direito a voto, para apoiar técnica e

cientificamente as reuniões da CA quando se proceder à avaliação ou discussão de

aspetos técnico-científicos específicos, decorrentes da revisão do Plano;

k) Consultar, na condição da Câmara Municipal da Povoação não o ter já efetuado e

dando-lhe conhecimento, entidades que não estejam representadas na CA e cujo

parecer seja julgado útil para os trabalhos, designadamente os de preparação do

parecer previsto no n.º 4 do artigo 100.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A,

de 16 de agosto;

l) Promover a concertação prevista no artigo 102.º do Decreto Legislativo Regional n.º

35/2012/A, de 16 de agosto.

m) Notificar as entidades representadas na CA das ausências às reuniões do vogal que as

representa, ou da falta de resposta aos trabalhos que ao mesmo foram solicitados;
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n) Solicitar a substituição de vogais, fundada em incumprimento do presente regulamento;

o) Usar de voto de qualidade nas votações de que resulte empate;

p) Designar o seu substituto quando estiver impossibilitado de comparecer às reuniões da

CA;

q) Proceder à análise, estudo e elaboração de parecer sobre os elementos de trabalho

destinados a uma reunião ou a uma consulta por escrito, nos mesmos moldes que

definidos no artigo 12.º para os vogais, com as necessárias adaptações.

Artigo 4.º

(Competências dos vogais da CA)

1 – Compete aos vogais da CA:

a) Participar em todas as reuniões da CA para as quais forem devidamente notificados;

b) Solicitar os esclarecimentos que entenderem por convenientes para pleno exercício das

respetivas funções e atribuições enquanto vogal;

c) Requerer ao presidente da CA a inclusão de assuntos na ordem de trabalhos das

reuniões;

d) Requerer ao presidente da CA a convocação de reuniões extraordinárias;

e) Confirmar ao secretário da CA a sua presença nas reuniões;

f) Justificar ao presidente da CA as respetivas ausências aos trabalhos e reuniões da CA;

g) Votar as deliberações da CA e o parecer previsto no n.º 4 do artigo 100.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto;

2 – Aos vogais representantes das entidades com responsabilidades ambientais específicas

compete ainda:

a) Pronunciarem-se sobre o âmbito da avaliação ambiental e sobre o alcance da

informação a incluir no relatório ambiental;

b) Acompanharem a elaboração do relatório ambiental;

c) Pronunciarem-se sobre o relatório ambiental.
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Artigo 5.º

(Competências do secretário da CA)

Compete ao secretário da CA:

a) Apoiar o presidente da CA em todas as competências que lhe estão atribuídas;

b) Participar, sem direito a voto, em todas as reuniões da CA;

c) Proceder à apresentação em sessões plenárias referida no n.º 3 do artigo 8.º;

d) Assegurar a aprovação das atas das reuniões da CA, nos termos do artigo 13.º, e a

respetiva comunicação a todos os membros da CA.

CAPÍTULO II

DO MODO DE FUNCIONAMENTO DA CA
Artigo 6.º

(Convocações e reuniões da CA)

1 - As reuniões da CA podem ter natureza ordinária ou extraordinária, devendo, em ambos os

casos, ser convocadas conforme disposto no presente regulamento.

2 – A convocação dos vogais para as reuniões deve ser realizada com, pelo menos, 15 dias

úteis de antecedência, relativamente à data de realização da mesma.

3 – As convocações dos vogais referidas nos números anteriores devem incluir, de forma

expressa e especificada, a respetiva ordem de trabalhos de cada uma das reuniões.

4 – A disponibilização de elementos de trabalho e demais documentos é assegurada, pelos

responsáveis pela sua elaboração, através de website, de plataforma eletrónica, de correio

eletrónico, ou de outro qualquer meio eletrónico, sem prejuízo de, sempre que se justifique,

complementarmente serem usadas outras vias para essa disponibilização.

5 – O meio eletrónico utilizado para envio dos documentos, nos termos do número anterior,

deve ter como característica que o acesso é reservado à CA.
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6 – As peças cartográficas devem ser disponibilizadas em formato “pdf” e em formato vetorial

(não editável), estruturado em sistema de informação geográfica, sem prejuízo de serem

usados complementarmente outros formatos para essa disponibilização.

7 - Os elementos de trabalho e demais documentação necessária à realização das reuniões

devem ser disponibilizados, aos membros da CA, com uma antecedência mínima de 30 dias

úteis relativamente à data de realização de cada reunião, salvo o disposto nos números

seguintes.

8 – Nos casos em que os documentos disponibilizados constituem exclusivamente versões

revistas de documentos anteriormente apresentados e apreciados ou nos casos de reuniões

extraordinárias, o prazo referido no número anterior pode ser reduzido até 15 dias úteis, por

decisão do presidente da CA, em coordenação com a Câmara Municipal da Povoação.

9 – A Câmara Municipal da Povoação, como entidade responsável pela compilação e

disponibilização da documentação referida nos números anteriores deve obter confirmação,

por parte de todos membros da CA, de que houve conhecimento da existência dos elementos

de trabalho e demais documentação necessária à realização das reuniões.

10 – As reuniões realizam-se nas instalações do município, ou noutro local desde que a

Câmara Municipal da Povoação esteja de acordo.

11 – As reuniões da CA não são públicas e realizam-se no dia, hora e local designados na

convocatória.

Artigo 7.º

(Reuniões Ordinárias)

1 - A CA reúne ordinariamente:

a) No final de cada uma das fases da elaboração da revisão do Plano, e do

correspondente relatório ambiental;
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b) Em qualquer momento após a primeira reunião, para apreciação de propostas de

alteração significativa que decorram dos trabalhos;

c) No final dos trabalhos, com o fim de proceder à elaboração e aprovação do parecer

referido no n.º 4 do artigo 100.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de

agosto.

2 – Para efeitos da alínea a) do número anterior, são previstas as fases indicadas no número

seguinte, as quais têm carácter supletivo, podendo ser alteradas ou adaptadas pela Câmara

Municipal da Povoação em função da metodologia e do programa de trabalhos da revisão do

Plano.

3 – A elaboração da revisão do Plano compreende as seguintes fases:

a) Caracterização e diagnóstico;

b) Estudo prévio de ordenamento;

c) Proposta de plano.

4 – As reuniões ordinárias da CA correspondentes a cada fase da revisão do Plano

destinam-se à aprovação de cada uma dessas fases, na perspetiva dos aspetos sobre os

quais se pronuncia o parecer final, aprovação essa que constitui fundamento e condição para

que a revisão do Plano possa passar à elaboração da fase imediatamente seguinte.

5 – Não pode ser apresentada mais do que uma nova fase do Plano a anteceder cada

reunião ordinária.

6 – Sempre que a CA o entenda por necessário, a aprovação referida no n.º 4 contém,

expressamente, o modo e os termos das alterações a serem introduzidas na fase em

apreciação e para a qual se requer a aprovação.

7 – A reunião ordinária da CA referida na alínea c) do n.º 1 e destinada à elaboração e

aprovação do parecer referido no previsto no n.º 4 do artigo 100.º do Decreto Legislativo

Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto, pode ser dispensada por decisão do respetivo
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presidente, caso a elaboração desse parecer esteja concluída e o mesmo possa ser aprovado

na reunião ordinária que corresponder à última fase da revisão do Plano.

Artigo 8.º

(Sessões limitadas e plenárias)

1 - As reuniões ordinárias da CA previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo anterior

podem decorrer por duas sessões, limitada e plenária, realizadas por esta ordem.

2 – Só as sessões plenárias têm efeitos deliberativos e nelas participam todos os membros da

CA.

3 – Cada sessão limitada é preparatória da correspondente sessão plenária, sendo no início

desta apresentadas, pelo secretário da CA, as principais propostas e conclusões daquela.

4 – As sessões limitadas destinam-se a ter uma incidência sobretudo concentrada no

esclarecimento e na solução de aspetos técnicos do Plano e nela participam os membros da

CA referidos nos números seguintes.

5 – Participam nas sessões limitadas os representantes das entidades da CA com

competências de grande transversalidade em relação ao conteúdo do Plano, quer em termos

documentais, quer em termos materiais, ou com um elevado envolvimento em matérias como o

perímetro urbano e a edificabilidade, cujas questões são suscetíveis de maior detença nas

suas análise e debate, e que são as indicadas nas alíneas seguintes:

a) Câmara Municipal da Povoação;

b) Direção Regional de Organização e Administração Pública;

c) Direção Regional do Ambiente;

d) Direção Regional do Turismo;

e) Laboratório Regional de Engenharia Civil;

f) IROA, S. A..

6 – Participam ainda nas sessões limitadas todos os demais vogais que o desejarem.
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Artigo 9.º

(Reuniões Extraordinárias)

A CA reúne extraordinariamente sempre que o exija a necessidade de tratar de questões fora

do âmbito das reuniões ordinárias e o respetivo presidente assim o entenda.

Artigo 10.º

(Reuniões setoriais)

1 - Podem decorrer reuniões setoriais, em função de matérias específicas a abordar.

2 - Das reuniões setoriais será dado conhecimento das respetivas atas e eventuais pareceres

aos membros da CA não participantes.

Artigo 11.º

(Consultas por escrito)

1 - Podem ser solicitadas, pelo presidente da CA, consultas por escrito aos membros da CA.

2 – Se de uma consulta resultarem posições contraditórias ou não compatíveis, o presidente

da CA, em coordenação com a Câmara Municipal da Povoação, avaliará da necessidade e

forma da CA se pronunciar num dos sentidos ou de definir uma posição concertada ou de

compromisso.

3 – As consultas por escrito não substituem nenhumas das reuniões referidas nas alíneas a) e

c) do n.º 1 do artigo 7.º.

Artigo 12.º

(Trabalhos a desenvolver pelos vogais)

1 – Uma vez disponibilizados os elementos de trabalho destinados a uma reunião ou a uma

consulta por escrito, deve cada vogal proceder à respetiva análise e estudo, elaborando, de

seguida, um parecer sobre esses mesmos elementos, ficando ainda obrigado a recolher a

opinião sobre os mesmos da entidade que o nomeou em respetiva representação na CA.
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2 – O parecer referido no número anterior pode conter comentários ou sugestões de alteração

aos elementos de trabalho submetidos à respetiva apreciação e desenvolvidos pela equipa que

elabora o Plano.

3 – Sobre o parecer a que se referem os números anteriores, deve recair, de modo claro e

explícito, a formulação da opinião e posição da entidade representada pelo vogal na CA,

relativamente aos termos desse parecer.

4 – Uma vez obtida, pelo vogal, a opinião e a posição da entidade por si representada na CA

relativamente ao parecer referido nos números anteriores, deve aquele ser remetido, por

correio eletrónico, à Câmara Municipal da Povoação, com conhecimento ao presidente e

demais membros da CA, com confirmação de receção.

5 – Nos casos de reunião, sem prejuízo do disposto no número seguinte, os vogais devem

comunicar o parecer num prazo até 5 dias úteis antes da reunião, mas não excedendo 30 dias

úteis após a data de receção dos elementos de trabalho referidos no n.º 1.

6 - A Câmara Municipal da Povoação, em coordenação com o presidente da CA, pode,

excecionalmente, convencionar outra data posterior para o início da contagem do prazo

referido no número anterior, desde que a sua indicação à CA, pela Câmara Municipal da

Povoação ou pelo presidente da CA, ocorra até 5 dias úteis após a data de receção dos

elementos de trabalho referidos no n.º 1.

7 – Nos casos de consulta escrita, previstos no artigo 11.º, o parecer é comunicado no prazo

que for estabelecido pelo presidente da CA, em coordenação com a Câmara Municipal da

Povoação, o qual não pode ser inferior a 10 dias úteis nem superior a 22 dias úteis após a data

de receção dos elementos de trabalho referidos no n.º 1.

8 – Decorrido o prazo para que os vogais remetam o parecer com a opinião e posição das

entidades que representam, sem que o mesmo tenha sido recebido, presume-se a inteira

concordância dessas entidades relativamente aos elementos de trabalho referidos no n.º 1.
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Artigo 13.º
(Atas das reuniões da CA)

1 – De cada reunião deve ser lavrada uma ata sucinta contendo, nomeadamente, a indicação

dos membros presentes, dos assuntos apreciados, das deliberações tomadas e, de forma

clara e objetiva, as posições assumidas por cada um dos membros, que são imputadas às

entidades por eles representadas.

2 – As atas são elaboradas pelo secretário da CA, sendo posta à aprovação de todos os

membros no final da respetiva reunião uma minuta da ata.

3 – A minuta da ata é disponibilizada pelo secretário a todos os membros da CA presentes na

reunião, no final da própria reunião, ou após esta, nos 3 dias úteis imediatos, sendo reservado

um prazo de 7 dias úteis para comunicação de propostas escritas de alteração, após o qual se

procede às alterações pertinentes e se considera a ata definitiva, para o que é assinada pelos

presidente e secretário da reunião e pelo vogal que representou a Câmara Municipal da

Povoação.

4 – Mediante determinação do presidente da CA os vogais podem ficar obrigados a redigir

por escrito uma proposta dos termos do respetivo sentido de voto na deliberação tomada pela

comissão, a apresentar até que se esgote o prazo que lhes é reservado indicado no número

anterior, de modo a que o secretário da CA possa inserir esses termos na ata.

5 – Aos membros da CA é reservado o direito de apresentar declaração de voto, na forma

escrita, a apresentar até que se esgote o prazo que lhes é reservado indicado no n.º 3, a qual

é anexada à ata da reunião.

Artigo 14.º
(Votação e deliberações da CA)

1 – Nas reuniões ordinárias ou extraordinárias as deliberações da CA são tomadas por

maioria absoluta dos membros da CA, com direito a voto, presentes na reunião, tendo o

presidente da CA, em caso de empate, voto de qualidade.
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2 – Cada membro da CA deve votar as deliberações com garantia de que está devidamente

mandatado, traduzindo o respetivo voto a posição da entidade por si representada e a

vinculação da mesma ao sentido desse voto;

3 – As deliberações da CA são tomadas por votação nominal, devendo votar primeiramente

os vogais e depois o presidente da CA.

4 – Sem prejuízo da norma específica referente à votação do parecer final, enunciada no n.º

4 do artigo 15.º, não é permitida a abstenção aos membros da CA que estejam presentes à

reunião e não se encontrem impedidos de intervir.

5 – Para que a CA possa deliberar é necessário que estejam presentes a maioria dos seus

membros com direito a voto que tenham sido convocados.

6 – A não verificação do requisito referido no número anterior, no dia e hora agendados na

convocatória, ou nas seguintes 24 horas, determina o agendamento, pelo presidente da CA, de

nova reunião, ficando determinado que a comissão deliberará, neste caso, desde que nos

presentes estejam em maioria representantes de serviços da administração regional, com

direito a voto e em número não inferior a três.

7 – O agendamento referido no número anterior é efetuado através de uma nova

convocatória para realização da reunião, nos termos gerais do presente regulamento.

Artigo 15.º

(Parecer Final da CA)

1 – O parecer escrito previsto no n.º 4 do artigo 100.º do Decreto Legislativo Regional n.º

35/2012/A, de 16 de agosto, a emitir pela CA no final do acompanhamento, acompanha a

proposta de plano apresentada pela câmara à assembleia municipal, nos termos do n.º 6 do

artigo 100.º do mesmo diploma.

2 - O parecer exprime a apreciação e inclui a posição final de cada uma das entidades

representadas na CA e integra a posição sobre o relatório ambiental das entidades da CA com

responsabilidades ambientais específicas, como prevê o n.º 7 do artigo 100.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto.
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3 - O parecer da comissão pode ser considerado condicionalmente favorável, desde que:

a) Explicite as modificações a introduzir;

b) As matérias a submeter a reformulação sejam de reduzida relevância em face dos

objetivos pretendidos com a revisão do Plano;

c) As modificações a introduzir não colidam com outras disposições do Plano.

4 – Nos termos do n.º 3 do artigo 101.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16

de agosto, a ausência de um membro da CA da reunião destinada à aprovação do parecer

final, ou a sua abstenção de pronúncia na votação do parecer, determina que num prazo de 5

dias, após a notificação do resultado da reunião, terá que transmitir a posição definitiva da

entidade que representa.

CAPÍTULO III
DA COMPARÊNCIA DOS VOGAIS NAS REUNIÕES

Artigo 16.º
(Presença e realização de trabalhos)

1 – Os vogais, uma vez convocados nos termos do presente regulamento para estarem

presentes numa reunião da CA, ficam obrigados a nela comparecerem, ou a justificar a

respetiva ausência, assegurando, nesse caso, que seja designado um substituto para o efeito.

2 - Consoante a especificidade dos trabalhos a realizar ou caso as matérias a tratar o

justifiquem, os vogais podem ainda fazer-se acompanhar nas reuniões por outros elementos

da entidade representada, sem direito a voto.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 17.º

(Extinção da CA)
A CA extingue-se:

a) Com a publicação do Plano;

b) Decorrido o prazo de três anos a contar da última reunião realizada.
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Artigo 18.º
(Direito supletivo)

A todas as omissões do presente regulamento aplicam-se as disposições da legislação

aplicável em matéria de acompanhamento de planos diretores municipais e subsidiariamente

as do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 19.º
(Entrada em vigor)

O presente regulamento entra em vigor com a constituição da CA.

DIREÇÃO REGIONAL DO ORÇAMENTO E TESOURO
Aviso n.º 81/2014 de 19 de Dezembro de 2014

1. Tendo em vista a regularização registral do património imobiliário da Região Autónoma dos
Açores, nos termos dos artigos. 48.º e 49.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto,
aplicado à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2008/A, de 19 de maio, e cumpridas
as formalidades previstas no artigo 47.º do mencionado Decreto-Lei, é publicada a presente
lista definitiva, que contém a identificação dos imóveis que a Região Autónoma dos Açores
pretende registar a seu favor:

I N S C RI Ç ÃO
MATRICIAL

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL CONFRONTAÇÕES OBS.

Artigo rústico
4868, (o qual
proveio do artº
rústico 3696),
ambos da
freguesia e
concelho de Vila
do Porto, ilha de
Santa Maria.

Prédio rústico, sito ao Ginjal,
freguesia e concelho de Vila do Porto,
com a área correta de 15.938,59m2,
parte da qual está descrita sob o nº
2620/20141105 e parte não descrita,
conforme certidão do registo predial e
respetivo levantamento topográfico
em anexo.

Norte com Região
Autónoma dos Açores;

Sul com Laudalina de
Aguiar Baptista;

Nascente com Região
Autónoma dos Açores;

Poente com Estado e
Região Autónoma dos
Açores.

Pelo Decreto-Lei nº 66/2013, de 17 de
maio, foi desafetada e transferida para a
Região Autónoma dos Açores a área de
15.938,59m² do prédio rústico, sito ao
Ginjal, freguesia e concelho de Vila do Porto
com a área total correta de 20.594,70m²,
conforme levantamento topográfico em
anexo.

2. A anterior lista provisória foi homologada por despacho do Vice – Presidente do Governo
Regional de 6 de novembro de 2014.

3. Da homologação da anterior lista não houve reclamação por quaisquer interessados no
prazo de 30 dias, a contar da última publicação desta lista. Assim, nos termos do artigo 48.º do
Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto, é elaborada a presente lista definitiva.
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18 de dezembro de 2014. - O Diretor de Serviços do Património, António Serafim Cardoso do
Amaral.

Anexo

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 2481/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Nos termos dos artigos 138.º e 140.º do Código do Procedimento Administrativo, revogo o
despacho n.º 882/2014, de 29 de maio, cujo extrato foi publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º
103, que atribuiu o apoio a Telma Maria Gonçalves Vieira e Silva, empresa privada, Número de
Identificação Fiscal 183 553 985, com sede na Rua Dr. José Freitas, n.º 11, concelho de Lajes
das Flores, concedido sob a forma de subsídio, no montante de € 4.200,00 (quatro mil e
duzentos euros), pela criação de novo posto de trabalho no âmbito do programa de integração
de ativos – Integra – cessando a atribuição do apoio a partir da data em que se verificou a
cessação do contrato de trabalho por iniciativa do trabalhador (outubro 2014 [pedido 2241]),
nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 11.º, da Resolução do Conselho de
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Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, alterada e republicada pela Resolução do Conselho
de Governo n.º 78/2014, de 29 de abril.

23 de outubro de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1489/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Por Portaria n.º 178 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 11 de dezembro de
2014, foi atribuída a verba de 4.956,32€ à Casa do Povo de Maia – São Miguel, destinada à
comparticipação nas despesas com construção de edifício para creche e centro de dia, a ser
processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.1 - Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 08.07.01 O).

11 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1490/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Por Portaria n.º 177 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 11 de dezembro de
2014, foi atribuída a verba de 7.559,56€ ao Centro Infantil de Angra do Heroísmo - Terceira,
destinada à comparticipação das despesas referentes à obra de remodelação e ampliação da
Creche e Jardim-de-infância “O Baloiço”, a ser processada pelo Capítulo 50 – Despesas do
Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, projeto 7.1 - Apoio à Infância e Juventude,
Classificação Económica 08.07.01 O).

11 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1491/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Por Portaria n.º 179 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 12 de dezembro de
2014, foi atribuída a verba de 151.127,54€ à Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa Cruz
da Graciosa, destinada à comparticipação das despesas referentes à empreitada de
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construção da creche, jardim-de-infância e CAO, a ser processada pelo Capítulo 50 –
Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.1 - Apoio à Infância e
Juventude, Classificação Económica 08.07.01 O).

12 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1492/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Por Portaria n.º 180 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 15 de dezembro de
2014, foi atribuída a verba de 80.850,07€ à Casa do Povo do Porto Judeu, destinada à
comparticipação das despesas referentes à empreitada da obra de criação de Centro de Dia,
Centro de Convívio e Serviço de Apoio Domiciliário no Porto Judeu, a ser processado pelo
Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Desenvolvimento do Sistema de
Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).

15 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 61/2014 de 19 de Dezembro de 2014

A Secretária Regional da Solidariedade Social atribui ao:

CCD - Centro de Cultura e Desporto da Saúde e Segurança Social de Angra do Heroísmo –
Angra do Heroísmo

Em portaria de 10 de dezembro de 2014

945,00€ (Novecentos e quarenta e cinco euros), para comparticipação das despesas de
funcionamento, do mês de dezembro, nomeadamente, refeições, instalações e pessoal, de
acordo com o Despacho Conjunto da Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social e
Secretaria Regional da Saúde de 17 de maio de 2010, a ser processado pelo Capítulo 01,
Divisão 01, Código 04.07.01, Alínea O.

10 de dezembro de 2014. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 62/2014 de 19 de Dezembro de 2014

A Secretária Regional da Solidariedade Social atribui ao:

INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL DOS AÇORES, IPRA

Em portaria de 10 de dezembro de 2014

A quantia de 125,93€ (cento e vinte e cinco euros e noventa e três cêntimos), destinada à
comparticipação referente à contribuição da entidade promotora para a segurança social no
âmbito do Programa Recuperar, relativa ao mês de janeiro de 2015, a ser processado pelo
Capítulo 01, Divisão 01, Código 04.06.00.

10 de dezembro de 2014. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL, S.R. DA SAÚDE, S.R. DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Despacho n.º 2482/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Considerando que a Portaria n.º 89/2012, de 17 de agosto, estabeleceu os objetivos e as
regras de organização e funcionamento da intervenção precoce na Região Autónoma dos
Açores.

Considerando que a Portaria em apreço prevê, no seu artigo 5.º, a nomeação, por despacho
conjunto dos membros do Governo competentes em matéria de educação, segurança social e
saúde, de uma Equipa de Coordenação Regional da Intervenção Precoce, o que veio a
concretizar-se através do Despacho n.º 2218/2013, de 19 de dezembro, publicado no Jornal
Oficial II Série, n.º 246, de 19 de dezembro de 2013.

Considerando que se verifica a necessidade de proceder à substituição do elemento que
preside, Bruno Miguel Ramos Seixas.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 5.º da Portaria n.º 89/2012, de 17 de agosto, os
Secretários Regionais da Solidariedade Social, da Saúde e da Educação e Cultura
determinam:

1 - Nomear Anabela Rodrigues Barcelos da Silva de Faria, Educadora de Infância, do Hospital
do Santo Espírito da Ilha Terceira, para presidir a Equipa de Coordenação Regional da
Intervenção Precoce, por substituição de Bruno Miguel Ramos Seixas.
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2 – Manter em vigor o Despacho n.º 2218/2013, de 19 de dezembro, publicado no Jornal
Oficial II Série, n.º 246, de 19 de dezembro de 2013, e o Despacho n.º 1964/2014 de 20 de
outubro, publicado no Jornal Oficial II Série, N.º 202, de 20 de outubro de 2014, no que se
refere aos demais membros da citada Equipa de Coordenação Regional da Intervenção
Precoce.

3 - O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

1 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral. - O Secretário
Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de Meneses.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Acordo n.º 39/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º, 75.º e 76.º a 79.º, todos do Decreto Legislativo
Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril foi celebrado, a 11 de dezembro de 2014, o Contrato de
Cooperação – Valor Eventual n.º 072/2014, entre a Secretaria Regional da Solidariedade
Social e a Santa Casa da Misericórdia da Ribeira Grande, para comparticipação das despesas
relacionadas com a reparação da viatura Iveco VCL (autocarro), com a matrícula 90-FA-40, até
ao montante máximo de 1.713,07€ (mil setecentos e treze euros, e sete cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por dotação financeira do Instituto
da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2014.

11 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Acordo n.º 40/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º, 75.º e 76.º a 79.º, todos do Decreto Legislativo
Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril foi celebrado, a 11 de dezembro de 2014, o Contrato de
Cooperação – Valor Eventual n.º 073/2014, entre a Secretaria Regional da Solidariedade
Social e o Centro Social e Paroquial de Santa Bárbara – São Miguel, para comparticipação das
despesas relacionadas com a manutenção de viatura, aquisição e reparação de equipamentos,
até ao montante máximo de 1.801,09€ (mil, oitocentos e um euros e nove cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por dotação financeira do Instituto
da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2014.
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11 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Acordo n.º 41/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º, 75.º e 76.º a 79.º, todos do Decreto Legislativo
Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril foi celebrado, a 11 de dezembro de 2014, o Contrato de
Cooperação – Valor Eventual n.º 071/2014, entre a Secretaria Regional da Solidariedade
Social e a Associação Seara do Trigo – São Miguel, para comparticipação das despesas
relacionadas com o processo de construção do Lar Residencial nos Valados, até ao montante
máximo de 1.139,59€ (mil, cento e trinta e nove euros e cinquenta cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por dotação financeira do Instituto
da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2014.

11 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 2483/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Nos termos da alínea a) do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 de
março, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 25/2000/A, de 9 de agosto,
15/2002/A, de 30 de abril e 39/2006/A, de 31 de outubro, são transferidas verbas para o
Orçamento do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, ao abrigo do
Regulamento n.º 15/2002, do Instituto de Seguros de Portugal.

Destas verbas, determino que se proceda à transferência para as Associações Humanitárias
de Bombeiros Voluntários abaixo designadas, as importâncias a cada uma indicadas,
destinadas ao reembolso de Inspeções periódicas de viaturas, de acordo com o estipulado na
Resolução n.º 86/2001, de 12 de julho:

AHBV’s de Santa Maria 139,11 €

AHBV’s de Ponta Delgada 156,68 €

AHBV’s da Vila Franca do Campo 63,94 €

AHBV’s da Ribeira Grande 63,94 €

AHBV’s de Faial 142,28 €
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AHBV’s do Velas 142,28 €

AHBV’s Calheta 188,65 €

AHBV’s de Madalena 31,97 €

AHBV’s das Lajes do Pico 63,94 €

AHBV’s de Praia da Vitória 31,97 €

AHBV’s de Angra do Heroísmo 31,97 €

AHBV’s S. Roque do Pico 203,05 €

AHBV’s das Flores 128,05 €

Total 1 387,83 €

A referida verba será suportada pela rubrica de classificação económica 04 07 01 –
Transferências Correntes – Instituições sem fins lucrativos do Orçamento Privativo do Serviço
Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores.

16 de dezembro de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.

UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DE SANTA MARIA
Convenção n.º 39/2014 de 19 de Dezembro de 2014

CLAUSULADO TIPO DAS CONVENÇÕES QUE TENHAM POR OBJETO A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTA DE ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA AOS UTENTES

DO SERVIÇO REGIONAL DE SAÚDE
Cláusula 1.ª

Objeto
A presente convenção obedece aos princípios e objetivos definidos no artigo 2.º da Portaria

n.º 51/2014 de 30 de julho e destina-se a regular o relacionamento entre o Serviço Regional de
Saúde e as pessoas singulares ou coletivas, com ou sem fins lucrativos, com idoneidade para
a prestação de serviços de Consulta de Especialidade de Pneumologia, sob a orientação e
responsabilidade técnica de profissionais de saúde devidamente habilitados.

Cláusula 2.ª

Nomenclatura dos atos e preços
1 – A nomenclatura dos atos e os respetivos preços constam da Portaria n.º 51/2014 de 30 de

julho (Anexo I).
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2 – Mediante despacho devidamente fundamentado dos membros do Governo Regional com
competência em matéria de finanças e saúde, os preços e atos podem ser atualizados.

Cláusula 3.ª

Adesão
1 – A contratação dos cuidados de saúde em regime de convenção inicia-se com a aceitação

da Unidade de Saúde da adesão das pessoas singulares ou coletivas ao presente clausulado
tipo.

2 – Para efeitos do disposto no número anterior as pessoas singulares ou coletivas devem
dirigir à Unidade de Saúde um requerimento elaborado nos termos do anexo II, acompanhado
de uma ficha técnica nos termos do anexo III e dos seguintes documentos:

a) Declaração na qual as pessoas singulares indiquem o nome, o número fiscal de
contribuinte, o número de identificação civil, o estado civil e o domicílio, e as pessoas
coletivas indiquem o número de pessoa coletiva, a denominação social, a sede, o nome
dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para as obrigarem, o
registo comercial onde se encontrem matriculadas e respetivo número de matrícula, ou
registo como instituição particular de solidariedade social ou reconhecimento como
pessoa coletiva de utilidade pública;

b) Documento comprovativo de que se encontram regularizadas as situações
relativamente às contribuições para a segurança social e dívidas ao Estado por
impostos, com data anterior a 60 dias em relação à data da apresentação do
documento;

c) Licença de autorização de funcionamento, se aplicável;

d) Documento comprovativo do reconhecimento da titularidade da especialidade;

e) Documento de compromisso em que se declara assegurar ao diretor clínico total
autonomia, independência e hierarquia técnico-científica, se aplicável;

f) Autorização de acumulação de funções públicas e privadas, nos casos exigidos por lei;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que a pessoa singular, ou os
administradores e gerentes, o diretor clínico ou os sócios da pessoa coletiva não
incorrem em incompatibilidade sobre acumulação de atividades públicas e privadas, se
aplicável;

h) Horário de trabalho praticado em estabelecimentos quer públicos quer privados, se for
o caso, por todos aqueles a quem compete a prestação de cuidados de saúde.

i) Nas situações em que as contraprestações incluam a utilização de equipamentos,
materiais ou recursos humanos afetos ao Serviço Regional de Saúde, deverá ser
especificada uma relação dos mesmos, que suportará a elaboração de um contrato de
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utilização entre o convencionado e a unidade de saúde a regular os termos da
utilização dos meios e valores de compensação a atribuir à unidade de saúde.

3 – Sempre que o requerimento não seja acompanhado, no todo ou em parte, da
documentação referida no número anterior, a Unidade de Saúde deve notificar as pessoas
singulares ou coletivas para procederem à sua entrega no prazo de 5 dias úteis a contar dessa
notificação.

Cláusula 4.ª

Obrigações das entidades convencionadas
As entidades convencionadas obrigam-se a:

a) Prestar cuidados de saúde de qualidade aos utentes do Serviço Regional de Saúde, em
tempo útil, nas melhores condições de atendimento, e a não estabelecer qualquer tipo
de discriminação.

b) Executar, exata e pontualmente, as prestações contratuais em cumprimento do
convencionado, não podendo transmitir a terceiros as responsabilidades assumidas
perante a Unidade de Saúde salvo nos casos legal ou contratualmente admissíveis;

c) Prestar informações estatísticas, relativamente à utilização dos serviços, dados de
saúde para efeitos de auditoria e fiscalização e controlo de qualidade, no respeito pelas
regras deontológicas e de segredo profissional;

d) Prestar às entidades fiscalizadoras as informações e esclarecimentos necessários ao
desempenho das suas funções, incluindo o acesso a todos os registos e documentação
comprovativa da prestação de cuidados, nas vertentes física, financeira e níveis de
serviço observados, no respeito pelas regras deontológicas e de segredo profissional;

e) Respeitar os protocolos, requisitos e especificações técnicas para recolha, tratamento e
transmissão de informação definidas contratualmente;

f) Cumprir com os normativos constantes da lei de acesso aos dados de saúde e
confidencialidade dos dados pessoais.

Cláusula 5.ª

Responsabilidade das entidades convencionadas
1 – As entidades convencionadas são responsáveis nos termos gerais de direito por

quaisquer danos causados a terceiros no exercício das atividades contratadas pela presente
convenção, não assumindo o Serviço Regional de Saúde qualquer responsabilidade com eles
relacionada, sem prejuízo do exercício de direito de regresso.

2 – As entidades convencionadas respondem perante o Serviço Regional de Saúde ou
terceiros pelos atos dos seus representantes legais ou de pessoas que utilizem para cumprir
as obrigações assumidas pela presente convenção.
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Cláusula 6.ª

Liberdade de escolha
1 – Os utentes podem escolher livremente a entidade convencionada.

2 – De modo a assegurar a livre escolha dos utentes, a unidade de saúde divulga e mantém
atualizada a informação relativa às entidades com convenções em vigor, através de publicação
na página de internet do Governo Regional e da Secretaria Regional de Saúde e de afixação
nas instalações desta em local visível.

Cláusula 7.ª

Acesso
1. O acesso dos utentes aos cuidados de saúde previstos na presente convenção faz-se

mediante uma requisição do médico da Unidade de Saúde.

2. A informação clínica deverá ser preenchida em impresso próprio, ou no sistema informático
em uso no SRS, indicando o motivo de referenciação para consulta de especialidade, os dados
clínicos e o diagnóstico provável, devendo ser garantida a sua confidencialidade.

3. Realizada a consulta de especialidade, deverá ser remetido ao Médico da Unidade de
Saúde, que requisitou a consulta, um relatório circunstanciado através do sistema informático
disponibilizado pelo SRS, ou em envelope fechado, no prazo máximo de 8 dias.

4. No caso de o referido relatório ser remetido por correio, os respetivos portes são da
responsabilidade do convencionado, sendo posteriormente digitalizado e arquivado no
processo clínico eletrónico do utente da Unidade de Saúde que o referenciou.

5. A prescrição de meios complementares de diagnóstico e terapêutica realizada na consulta
convencionada deverá ser prescrita eletronicamente, de acordo com o disposto no n.º 2 do
Artigo 1.º da Portaria n.º 69/2012, 27 de junho, podendo ser utilizado modelo em papel, em
caso de falha de sistema.

6. A necessidade de mais que uma consulta subsequente de especialidade deverá ser alvo
de uma nova requisição por parte da Unidade de Saúde.

7. As consultas de especialidades médicas, podem ser realizadas em telemedicina, de acordo
com o ponto 1 do artigo n.º 95 do código deontológico da Ordem dos Médicos, devendo para
isso, a entidade aderente, manifestar essa intenção na ficha de adesão.

Cláusula 8.ª

Tempos Máximos de Resposta Garantidos
1. Com o pressuposto de garantir a prestação de cuidados pelo pelas entidades

convencionadas num tempo considerado aceitável para a condição de saúde de cada utente e
assegurar o direito os utentes à informação sobre o tempo de acesso, as entidades
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convencionadas deverão garantir tempos máximos de resposta (TMRG). Assim, definem-se os
seguintes tempos máximos para primeira consulta de especialidade:

a. De realização muito prioritária – 30 dias seguidos desde o pedido de agendamento do
utente

b. De realização prioritária – 60 dias seguidos desde o pedido de agendamento do utente

c. De realização normal – 90 dias seguidos desde o pedido de agendamento do utente

2. A prioridade definida no número anterior deverá ser indicada pelo Médico da Unidade de
Saúde que requisitou a consulta.

3. Os TMRG definidos no número anterior são alvo de monitorização pela entidade
contratante.

Cláusula 9.ª

Faturação
1 – A faturação das consultas de especialidade é efetuada pela entidade convencionada,

diretamente à unidade de saúde, discriminando, em cada consulta, o número de utente do
serviço nacional de saúde.

2 – O pagamento da fatura é efetuado pela unidade de saúde, no prazo de 30 dias, após
confirmação com as requisições emitidas.

3 – As entidades convencionadas que realizem as consultas de especialidade em instalações
próprias, são responsáveis pela cobrança das taxas moderadoras e o valor a faturar é
deduzido à fatura a enviar à Unidade de Saúde responsável pela requisição.

Cláusula 10.ª

Atualização de dados e alterações contratuais
1 – Qualquer atualização dos dados constantes da ficha técnica a que se refere o n.º 2 da

cláusula 3.ª deve ser comunicada à Unidade de Saúde no prazo máximo de 30 dias a contar
da sua ocorrência.

2 – No caso de se tratar de uma alteração que consubstancie cessão da posição contratual,
cessão de exploração, trespasse, transferência da titularidade ou cessão de quotas, deve
haver lugar a comunicação prévia à Direção Regional de Saúde.

Cláusula 11.ª

Acompanhamento e controlo
Sem prejuízo das competências da direção regional com competência em matéria de saúde e

da SAUDAÇOR em matéria de acompanhamento e controlo de convenções, incluindo a
respetiva execução financeira, a Unidades de Saúde, em articulação com aquela direção
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regional, avaliam a qualidade e a acessibilidade dos cuidados prestados pelas entidades
convencionadas e zela pelo integral cumprimento da presente convenção.

Cláusula 12.ª

Prazo de vigência, denúncia e rescisão
1 – A convenção é válida por 1 ano, renovando-se automaticamente por iguais períodos,

salvo se qualquer uma das partes a denunciar com a antecedência mínima de três meses em
relação ao termo do respetivo prazo de vigência.

2 – O Serviço Regional de Saúde pode rescindir a convenção designadamente nas seguintes
situações:

a) Existência de práticas que discriminem utentes do Serviço Regional de Saúde;

b) Violação do disposto nos números 2 e 3 do artigo 7.º da Portaria n.º 51/2014 de 30 de
julho de 2014;

c) O abandono da prestação de serviços ou a sua suspensão injustificada.

3 – Em caso de denúncia ou de rescisão, nenhuma das partes tem direito a exigir
indemnização por encargos assumidos e despesas realizadas no âmbito da convenção.

Anexo I

Nomenclatura dos serviços e valores

Anexo II

Requerimento de adesão

1. Pessoa singular
_____ [nome], portador do bilhete de identidade n.º _____, residente em _____, no concelho

de _____, requer a adesão à convenção de _____ para área de influência da _____ [Unidade
de Saúde] e declara que cumpre os requisitos técnicos exigidos, comprometendo-se a cumprir
as condições estabelecidas na presente convenção.

Data

Assinatura
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2. Pessoa coletiva
_____ [designação social], representado neste ato por_____, pessoa coletiva n.º _____, sita

na _____, no concelho de _____, requer a adesão à convenção de _____ para a área de
influência da _____ Unidade de Saúde] e declara que cumpre os requisitos técnicos exigidos,
comprometendo-se a cumprir as condições estabelecidas na presente convenção.

Data

Assinatura

Anexo III

Ficha técnica

I. Entidade que se propõe exercer a atividade

1. Entidade Singular
1. Nome

2. Residência

3. Endereço da Clínica ou Consultório

Código Postal Telefone

2. Entidade Coletiva

2.1 Designação Social

2.2 Sede

Código Postal Telefone

2.3 Pato Social publicado no D.R. n.º    , de

II. Instalações (devendo constar a especificação de meios do SRS a utilizar se for o
caso)

Endereço da Clínica ou Consultório
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Código Postal Telefone

III. Equipamento médico e geral (devendo constar a especificação de meios do SRS a
utilizar se for o caso)

Identificação tendo por base o disposto no Anexo VI da Portaria n.º
287/2012, de 20 de setembro

IV. Pessoal (devendo constar a especificação de meios do SRS a utilizar se for o caso)

1. Responsável Técnico
Nome

Especialidade

Cédula Profissional

Secção Regional

Residência

2. Outros Médicos
Nome

Especialidade

Cédula Profissional

Secção Regional

Residência

3. Técnicos
Nome   

Habilitações Profissionais                                                                                

V. Valências
1
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.

2
.

…

VI. Telemedicina

(devendo constar esta possibilidade se for o caso)

UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DAS FLORES
Convenção n.º 40/2014 de 19 de Dezembro de 2014

CLAUSULADO CONSULTA DE ESPECIALIDADE – UROLOGIA

Cláusula 1.ª

Objeto

A presente convenção obedece aos princípios e objetivos definidos no artigo 2.º da Portaria

n.º 51/2014 de 30 de julho e destina-se a regular o relacionamento entre a Unidade de Saúde

da Ilha das Flores e as pessoas singulares ou coletivas, com ou sem fins lucrativos, com

idoneidade para a prestação de serviços de Consulta de Especialidade de UROLOGIA, sob a

orientação e responsabilidade técnica de profissionais de saúde devidamente habilitados.

Cláusula 2.ª

Nomenclatura dos atos e preços

1 – A nomenclatura dos atos e os respetivos preços constam da Portaria n.º 51/2014 de 30

de julho.

2 – Mediante despacho devidamente fundamentado dos membros do Governo Regional com

competência em matéria de finanças e saúde, os preços e atos podem ser atualizados.
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Cláusula 3.ª

Adesão

1 – A contratação dos cuidados de saúde em regime de convenção inicia-se com a aceitação

da Unidade de Saúde da Ilha das Flores, da adesão das pessoas singulares ou coletivas ao

presente clausulado tipo.

2 – Para efeitos do disposto no número anterior as pessoas singulares ou coletivas devem

dirigir à Unidade de Saúde da Ilha das Flores um requerimento elaborado nos termos do anexo

II, acompanhado de uma ficha técnica nos termos do anexo III e dos seguintes documentos:

a) Declaração na qual as pessoas singulares indiquem o nome, o número fiscal de

contribuinte, o número de identificação civil, o estado civil e o domicílio, e as pessoas

coletivas indiquem o número de pessoa coletiva, a denominação social, a sede, o nome

dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para as obrigarem, o

registo comercial onde se encontrem matriculadas e respetivo número de matrícula, ou

registo como instituição particular de solidariedade social ou reconhecimento como

pessoa coletiva de utilidade pública;

b) Documento comprovativo de que se encontram regularizadas as situações

relativamente às contribuições para a segurança social e dívidas ao Estado por impostos,

com data anterior a 60 dias em relação à data da apresentação do documento;

c) Licença de autorização de funcionamento, se aplicável;

d) Documento comprovativo do reconhecimento da titularidade da especialidade;

e) Documento de compromisso em que se declara assegurar ao diretor clínico total

autonomia, independência e hierarquia técnico-científica, se aplicável;

f) Autorização de acumulação de funções públicas e privadas, nos casos exigidos por lei;
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g) Declaração, sob compromisso de honra, de que a pessoa singular, ou os

administradores e gerentes, o diretor clínico ou os sócios da pessoa coletiva não

incorrem em incompatibilidade sobre acumulação de atividades públicas e privadas, se

aplicável;

h) Horário de trabalho praticado em estabelecimentos quer públicos quer privados, se for

o caso, por todos aqueles a quem compete a prestação de cuidados de saúde.

i) Nas situações em que as contraprestações incluam a utilização de equipamentos,

materiais ou recursos humanos afetos ao Serviço Regional de Saúde, deverá ser

especificada uma relação dos mesmos, que suportará a elaboração de um contrato de

utilização entre o convencionado e a unidade de saúde a regular os termos da utilização

dos meios e valores de compensação a atribuir à unidade de saúde.

3 – Sempre que o requerimento não seja acompanhado, no todo ou em parte, da

documentação referida no número anterior, a Unidade de Saúde da Ilha das Flores deve

notificar as pessoas singulares ou coletivas para procederem à sua entrega no prazo de 5 dias

úteis a contar dessa notificação.

Cláusula 4.ª

Obrigações das entidades convencionadas

As entidades convencionadas obrigam-se a:

a) Prestar cuidados de saúde de qualidade aos utentes do Serviço Regional de Saúde,

em tempo útil, nas melhores condições de atendimento, e a não estabelecer qualquer

tipo de discriminação.

b) Executar, exata e pontualmente, as prestações contratuais em cumprimento do

convencionado, não podendo transmitir a terceiros as responsabilidades assumidas

perante a Unidade de Saúde salvo nos casos legal ou contratualmente admissíveis;
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c) Prestar informações estatísticas, relativamente à utilização dos serviços, dados de

saúde para efeitos de auditoria e fiscalização e controlo de qualidade, no respeito pelas

regras deontológicas e de segredo profissional;

d) Prestar às entidades fiscalizadoras as informações e esclarecimentos necessários ao

desempenho das suas funções, incluindo o acesso a todos os registos e documentação

comprovativa da prestação de cuidados, nas vertentes física, financeira e níveis de

serviço observados, no respeito pelas regras deontológicas e de segredo profissional;

e) Respeitar os protocolos, requisitos e especificações técnicas para recolha, tratamento

e transmissão de informação definidas contratualmente;

f) Cumprir com os normativos constantes da lei de acesso aos dados de saúde e

confidencialidade dos dados pessoais.

Cláusula 5.ª

Responsabilidade das entidades convencionadas

1 – As entidades convencionadas são responsáveis nos termos gerais de direito por

quaisquer danos causados a terceiros no exercício das atividades contratadas pela presente

convenção, não assumindo o Serviço Regional de Saúde qualquer responsabilidade com eles

relacionada, sem prejuízo do exercício de direito de regresso.

2 – As entidades convencionadas respondem perante o Serviço Regional de Saúde ou

terceiros pelos atos dos seus representantes legais ou de pessoas que utilizem para cumprir

as obrigações assumidas pela presente convenção.

Cláusula 6.ª

Liberdade de escolha

1 – Os utentes podem escolher livremente a entidade convencionada.

2 – De modo a assegurar a livre escolha dos utentes, a unidade de saúde da Ilha das Flores

divulga e mantém atualizada a informação relativa às entidades com convenções em vigor,
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através de publicação na página de internet do Governo Regional e da Secretaria Regional de

Saúde e de afixação nas instalações desta em local visível.

Cláusula 7.ª

Acesso

1. O acesso dos utentes aos cuidados de saúde previstos na presente convenção faz-se

mediante uma requisição do médico da Unidade de Saúde da Ilha das Flores.

2. A informação clínica deverá ser preenchida em impresso próprio, ou no sistema informático

em uso no SRS, indicando o motivo de referenciação para consulta de especialidade, os dados

clínicos e o diagnóstico provável, devendo ser garantida a sua confidencialidade.

3. Realizada a consulta de especialidade, deverá ser remetido ao Médico da Unidade de

Saúde, que requisitou a consulta, um relatório circunstanciado através do sistema informático

disponibilizado pelo SRS, ou em envelope fechado, no prazo máximo de 8 dias.

4. No caso de o referido relatório ser remetido por correio, os respetivos portes são da

responsabilidade do convencionado, sendo posteriormente digitalizado e arquivado no

processo clínico eletrónico do utente da Unidade de Saúde que o referenciou.

5. A prescrição de meios complementares de diagnóstico e terapêutica realizada na consulta

convencionada deverá ser prescrita eletronicamente, de acordo com o disposto no nº. 2 do

Artigo 1º da Portaria nº. 69/2012, 27 de Junho, podendo ser utilizado modelo em papel, em

caso de falha de sistema.

6. A necessidade de mais que uma consulta subsequente de especialidade deverá ser alvo

de uma nova requisição por parte da Unidade de Saúde.

7. As consultas de especialidades médicas, podem ser realizadas em telemedicina, de acordo

com o ponto 1 do artigo nº. 95 do código deontológico da Ordem dos Médicos, devendo para

isso, a entidade aderente, manifestar essa intenção na ficha de adesão.
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Cláusula 8.ª

Tempos Máximos de Resposta Garantidos

1. Com o pressuposto de garantir a prestação de cuidados pelo pelas entidades

convencionadas num tempo considerado aceitável para a condição de saúde de cada utente e

assegurar o direito os utentes à informação sobre o tempo de acesso, as entidades

convencionadas deverão garantir tempos máximos de resposta (TMRG). Assim, definem-se os

seguintes tempos máximos para primeira consulta de especialidade:

a. De realização muito prioritária – 30 dias seguidos desde o pedido de agendamento do

utente

b. De realização prioritária – 60 dias seguidos desde o pedido de agendamento do utente

c. De realização normal – 90 dias seguidos desde o pedido de agendamento do utente

2. A prioridade definida no número anterior deverá ser indicada pelo Médico da Unidade de

Saúde que requisitou a consulta.

3. Os TMRG definidos no número anterior são alvo de monitorização pela entidade

contratante.

Cláusula 9.ª

Faturação

1 – A faturação das consultas de especialidade é efetuada pela entidade convencionada,

diretamente à unidade de saúde da Ilha das Flores, discriminando, em cada consulta, o

número de utente do serviço nacional de saúde.

2 – O pagamento da fatura é efetuado pela unidade de saúde, no prazo de 30 dias, após

confirmação com as requisições emitidas.
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3 – As entidades convencionadas que realizem as consultas de especialidade em instalações

próprias, são responsáveis pela cobrança das taxas moderadoras e o valor a faturar é

deduzido à fatura a enviar à Unidade de Saúde responsável pela requisição.

Cláusula 10.ª

Atualização de dados e alterações contratuais

1 – Qualquer atualização dos dados constantes da ficha técnica a que se refere o n.º 2 da

cláusula 3.ª deve ser comunicada à Unidade de Saúde da Ilha das Flores no prazo máximo de

30 dias a contar da sua ocorrência.

2 – No caso de se tratar de uma alteração que consubstancie cessão da posição contratual,

cessão de exploração, trespasse, transferência da titularidade ou cessão de quotas, deve

haver lugar a comunicação prévia à Direção Regional de Saúde.

Cláusula 11.ª

Acompanhamento e controlo

Sem prejuízo das competências da direção regional com competência em matéria de saúde e

da SAUDAÇOR em matéria de acompanhamento e controlo de convenções, incluindo a

respetiva execução financeira, a Unidades de Saúde, em articulação com aquela direção

regional, avaliam a qualidade e a acessibilidade dos cuidados prestados pelas entidades

convencionadas e zela pelo integral cumprimento da presente convenção.

Cláusula 12.ª

Prazo de vigência, denúncia e rescisão

1 – A convenção é válida por 1 ano, renovando-se automaticamente por iguais períodos,

salvo se qualquer uma das partes a denunciar com a antecedência mínima de três meses em

relação ao termo do respetivo prazo de vigência.

2 – O Serviço Regional de Saúde pode rescindir a convenção designadamente nas seguintes

situações:

a) Existência de práticas que discriminem utentes do Serviço Regional de Saúde;
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b) Violação do disposto nos números 2 e 3 do artigo 7.º da Portaria n.º 51/2014 de 30 de

julho de 2014;

c) O abandono da prestação de serviços ou a sua suspensão injustificada.

3 – Em caso de denúncia ou de rescisão, nenhuma das partes tem direito a exigir

indemnização por encargos assumidos e despesas realizadas no âmbito da convenção.

Anexo I

Nomenclatura dos serviços e valores

Anexo II

Requerimento de adesão

1. Pessoa singular

_____ [nome], portador do bilhete de identidade n.º _____, residente em _____, no concelho

de _____, requer a adesão à convenção de _____ para área de influência da _____ [Unidade

de Saúde] e declara que cumpre os requisitos técnicos exigidos, comprometendo-se a cumprir

as condições estabelecidas na presente convenção.

Data

Assinatura

2. Pessoa coletiva

_____ [designação social], representado neste ato por_____, pessoa coletiva n.º _____, sita

na _____, no concelho de _____, requer a adesão à convenção de _____ para a área de

influência da _____ Unidade de Saúde] e declara que cumpre os requisitos técnicos exigidos,

comprometendo-se a cumprir as condições estabelecidas na presente convenção.

Data

Assinatura
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Anexo III

Ficha técnica

I. Entidade que se propõe exercer a atividade

1. Entidade Singular

1.Nome

2.Residência

3.Endereço da Clínica ou Consultório

Código Postal Telefone

2. Entidade Coletiva

2.1 Designação Social

2.2 Sede

Código Postal Telefone

2.3 Pato Social publicado no D.R. n.º    , de

II. Instalações (devendo constar a especificação de meios do SRS a utilizar se for o

caso)

Endereço da Clínica ou Consultório

Código Postal Telefone
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III. Equipamento médico e geral (devendo constar a especificação de meios do SRS a

utilizar se for o caso)

Identificação tendo por base o disposto no Anexo VI da Portaria n.º

287/2012, de 20 de setembro

IV. Pessoal (devendo constar a especificação de meios do SRS a utilizar se for o caso)

1. Responsável Técnico

Nome

Especialidade

Cédula Profissional

Secção Regional

Residência

2. Outros Médicos

Nome

Especialidade

Cédula Profissional

Secção Regional

Residência

3. Técnicos

Nome   

Habilitações Profissionais                                                                                
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V. Valências

1.

2.

…

VI. Telemedicina

(devendo constar esta possibilidade se for o caso)

UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DAS FLORES
Convenção n.º 41/2014 de 19 de Dezembro de 2014

CLAUSULADO CONSULTA DE ESPECIALIDADE – DERMATO-VENEREOLOGIA

Cláusula 1.ª

Objeto

A presente convenção obedece aos princípios e objetivos definidos no artigo 2.º da Portaria

n.º 51/2014 de 30 de julho e destina-se a regular o relacionamento entre a Unidade de Saúde

da Ilha das Flores e as pessoas singulares ou coletivas, com ou sem fins lucrativos, com

idoneidade para a prestação de serviços de Consulta de Especialidade de

DERMATO-VENEREOLOGIA, sob a orientação e responsabilidade técnica de profissionais de

saúde devidamente habilitados.

Cláusula 2.ª

Nomenclatura dos atos e preços

1 – A nomenclatura dos atos e os respetivos preços constam da Portaria n.º 51/2014 de 30

de julho.
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2 – Mediante despacho devidamente fundamentado dos membros do Governo Regional com

competência em matéria de finanças e saúde, os preços e atos podem ser atualizados.

Cláusula 3.ª

Adesão

1 – A contratação dos cuidados de saúde em regime de convenção inicia-se com a aceitação

da Unidade de Saúde da Ilha das Flores, da adesão das pessoas singulares ou coletivas ao

presente clausulado tipo.

2 – Para efeitos do disposto no número anterior as pessoas singulares ou coletivas devem

dirigir à Unidade de Saúde da Ilha das Flores um requerimento elaborado nos termos do anexo

II, acompanhado de uma ficha técnica nos termos do anexo III e dos seguintes documentos:

a) Declaração na qual as pessoas singulares indiquem o nome, o número fiscal de

contribuinte, o número de identificação civil, o estado civil e o domicílio, e as pessoas

coletivas indiquem o número de pessoa coletiva, a denominação social, a sede, o nome

dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para as obrigarem, o

registo comercial onde se encontrem matriculadas e respetivo número de matrícula, ou

registo como instituição particular de solidariedade social ou reconhecimento como

pessoa coletiva de utilidade pública;

b) Documento comprovativo de que se encontram regularizadas as situações

relativamente às contribuições para a segurança social e dívidas ao Estado por impostos,

com data anterior a 60 dias em relação à data da apresentação do documento;

c) Licença de autorização de funcionamento, se aplicável;

d) Documento comprovativo do reconhecimento da titularidade da especialidade;

e) Documento de compromisso em que se declara assegurar ao diretor clínico total

autonomia, independência e hierarquia técnico-científica, se aplicável;
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f) Autorização de acumulação de funções públicas e privadas, nos casos exigidos por lei;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que a pessoa singular, ou os

administradores e gerentes, o diretor clínico ou os sócios da pessoa coletiva não

incorrem em incompatibilidade sobre acumulação de atividades públicas e privadas, se

aplicável;

h) Horário de trabalho praticado em estabelecimentos quer públicos quer privados, se for

o caso, por todos aqueles a quem compete a prestação de cuidados de saúde.

i) Nas situações em que as contraprestações incluam a utilização de equipamentos,

materiais ou recursos humanos afetos ao Serviço Regional de Saúde, deverá ser

especificada uma relação dos mesmos, que suportará a elaboração de um contrato de

utilização entre o convencionado e a unidade de saúde a regular os termos da utilização

dos meios e valores de compensação a atribuir à unidade de saúde.

3 – Sempre que o requerimento não seja acompanhado, no todo ou em parte, da

documentação referida no número anterior, a Unidade de Saúde da Ilha das Flores deve

notificar as pessoas singulares ou coletivas para procederem à sua entrega no prazo de 5 dias

úteis a contar dessa notificação.

Cláusula 4.ª

Obrigações das entidades convencionadas

As entidades convencionadas obrigam-se a:

a) Prestar cuidados de saúde de qualidade aos utentes do Serviço Regional de Saúde,

em tempo útil, nas melhores condições de atendimento, e a não estabelecer qualquer

tipo de discriminação.
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b) Executar, exata e pontualmente, as prestações contratuais em cumprimento do

convencionado, não podendo transmitir a terceiros as responsabilidades assumidas

perante a Unidade de Saúde salvo nos casos legal ou contratualmente admissíveis;

c) Prestar informações estatísticas, relativamente à utilização dos serviços, dados de

saúde para efeitos de auditoria e fiscalização e controlo de qualidade, no respeito pelas

regras deontológicas e de segredo profissional;

d) Prestar às entidades fiscalizadoras as informações e esclarecimentos necessários ao

desempenho das suas funções, incluindo o acesso a todos os registos e documentação

comprovativa da prestação de cuidados, nas vertentes física, financeira e níveis de

serviço observados, no respeito pelas regras deontológicas e de segredo profissional;

e) Respeitar os protocolos, requisitos e especificações técnicas para recolha, tratamento

e transmissão de informação definidas contratualmente;

f) Cumprir com os normativos constantes da lei de acesso aos dados de saúde e

confidencialidade dos dados pessoais.

Cláusula 5.ª

Responsabilidade das entidades convencionadas

1 – As entidades convencionadas são responsáveis nos termos gerais de direito por

quaisquer danos causados a terceiros no exercício das atividades contratadas pela presente

convenção, não assumindo o Serviço Regional de Saúde qualquer responsabilidade com eles

relacionada, sem prejuízo do exercício de direito de regresso.

2 – As entidades convencionadas respondem perante o Serviço Regional de Saúde ou

terceiros pelos atos dos seus representantes legais ou de pessoas que utilizem para cumprir

as obrigações assumidas pela presente convenção.
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Cláusula 6.ª

Liberdade de escolha

1 – Os utentes podem escolher livremente a entidade convencionada.

2 – De modo a assegurar a livre escolha dos utentes, a unidade de saúde da Ilha das Flores

divulga e mantém atualizada a informação relativa às entidades com convenções em vigor,

através de publicação na página de internet do Governo Regional e da Secretaria Regional de

Saúde e de afixação nas instalações desta em local visível.

Cláusula 7.ª

Acesso

1. O acesso dos utentes aos cuidados de saúde previstos na presente convenção faz-se

mediante uma requisição do médico da Unidade de Saúde da Ilha das Flores.

2. A informação clínica deverá ser preenchida em impresso próprio, ou no sistema informático

em uso no SRS, indicando o motivo de referenciação para consulta de especialidade, os dados

clínicos e o diagnóstico provável, devendo ser garantida a sua confidencialidade.

3. Realizada a consulta de especialidade, deverá ser remetido ao Médico da Unidade de

Saúde, que requisitou a consulta, um relatório circunstanciado através do sistema informático

disponibilizado pelo SRS, ou em envelope fechado, no prazo máximo de 8 dias.

4. No caso de o referido relatório ser remetido por correio, os respetivos portes são da

responsabilidade do convencionado, sendo posteriormente digitalizado e arquivado no

processo clínico eletrónico do utente da Unidade de Saúde que o referenciou.

5. A prescrição de meios complementares de diagnóstico e terapêutica realizada na consulta

convencionada deverá ser prescrita eletronicamente, de acordo com o disposto no n.º 2 do

Artigo 1.º da Portaria n.º 69/2012, 27 de junho, podendo ser utilizado modelo em papel, em

caso de falha de sistema.
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6. A necessidade de mais que uma consulta subsequente de especialidade deverá ser alvo

de uma nova requisição por parte da Unidade de Saúde.

7. As consultas de especialidades médicas, podem ser realizadas em telemedicina, de acordo

com o ponto 1 do artigo n.º 95 do código deontológico da Ordem dos Médicos, devendo para

isso, a entidade aderente, manifestar essa intenção na ficha de adesão.

Cláusula 8.ª

Tempos Máximos de Resposta Garantidos

1. Com o pressuposto de garantir a prestação de cuidados pelo pelas entidades

convencionadas num tempo considerado aceitável para a condição de saúde de cada utente e

assegurar o direito os utentes à informação sobre o tempo de acesso, as entidades

convencionadas deverão garantir tempos máximos de resposta (TMRG). Assim, definem-se os

seguintes tempos máximos para primeira consulta de especialidade:

a. De realização muito prioritária – 30 dias seguidos desde o pedido de agendamento do

utente

b. De realização prioritária – 60 dias seguidos desde o pedido de agendamento do utente

c. De realização normal – 90 dias seguidos desde o pedido de agendamento do utente

2. A prioridade definida no número anterior deverá ser indicada pelo Médico da Unidade de

Saúde que requisitou a consulta.

3. Os TMRG definidos no número anterior são alvo de monitorização pela entidade

contratante.
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Cláusula 9.ª

Faturação

1 – A faturação das consultas de especialidade é efetuada pela entidade convencionada,

diretamente à unidade de saúde da Ilha das Flores, discriminando, em cada consulta, o

número de utente do serviço nacional de saúde.

2 – O pagamento da fatura é efetuado pela unidade de saúde, no prazo de 30 dias, após

confirmação com as requisições emitidas.

3 – As entidades convencionadas que realizem as consultas de especialidade em instalações

próprias, são responsáveis pela cobrança das taxas moderadoras e o valor a faturar é

deduzido à fatura a enviar à Unidade de Saúde responsável pela requisição.

Cláusula 10.ª

Atualização de dados e alterações contratuais

1 – Qualquer atualização dos dados constantes da ficha técnica a que se refere o n.º 2 da

cláusula 3.ª deve ser comunicada à Unidade de Saúde da Ilha das Flores no prazo máximo de

30 dias a contar da sua ocorrência.

2 – No caso de se tratar de uma alteração que consubstancie cessão da posição contratual,

cessão de exploração, trespasse, transferência da titularidade ou cessão de quotas, deve

haver lugar a comunicação prévia à Direção Regional de Saúde.

Cláusula 11.ª

Acompanhamento e controlo

Sem prejuízo das competências da direção regional com competência em matéria de saúde e

da SAUDAÇOR em matéria de acompanhamento e controlo de convenções, incluindo a

respetiva execução financeira, a Unidades de Saúde, em articulação com aquela direção

regional, avaliam a qualidade e a acessibilidade dos cuidados prestados pelas entidades

convencionadas e zela pelo integral cumprimento da presente convenção.
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Cláusula 12.ª

Prazo de vigência, denúncia e rescisão

1 – A convenção é válida por 1 ano, renovando-se automaticamente por iguais períodos,

salvo se qualquer uma das partes a denunciar com a antecedência mínima de três meses em

relação ao termo do respetivo prazo de vigência.

2 – O Serviço Regional de Saúde pode rescindir a convenção designadamente nas seguintes

situações:

a) Existência de práticas que discriminem utentes do Serviço Regional de Saúde;

b) Violação do disposto nos números 2 e 3 do artigo 7.º da Portaria n.º 51/2014 de 30 de

julho de 2014;

c) O abandono da prestação de serviços ou a sua suspensão injustificada.

3 – Em caso de denúncia ou de rescisão, nenhuma das partes tem direito a exigir

indemnização por encargos assumidos e despesas realizadas no âmbito da convenção.

Anexo I

Nomenclatura dos serviços e valores

Anexo II

Requerimento de adesão

1. Pessoa singular

_____ [nome], portador do bilhete de identidade n.º _____, residente em _____, no concelho

de _____, requer a adesão à convenção de _____ para área de influência da _____ [Unidade

de Saúde] e declara que cumpre os requisitos técnicos exigidos, comprometendo-se a cumprir

as condições estabelecidas na presente convenção.
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Data

Assinatura

2. Pessoa coletiva

_____ [designação social], representado neste ato por_____, pessoa coletiva n.º _____, sita

na _____, no concelho de _____, requer a adesão à convenção de _____ para a área de

influência da _____ Unidade de Saúde] e declara que cumpre os requisitos técnicos exigidos,

comprometendo-se a cumprir as condições estabelecidas na presente convenção.

Data

Assinatura

Anexo III

Ficha técnica

I. Entidade que se propõe exercer a atividade

1. Entidade Singular

1.Nome

2.Residência

3.Endereço da Clínica ou Consultório

Código Postal Telefone

2. Entidade Coletiva

2.1 Designação Social

2.2 Sede
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Código Postal Telefone

2.3 Pato Social publicado no D.R. n.º    , de

II. Instalações (devendo constar a especificação de meios do SRS a utilizar se for o

caso)

Endereço da Clínica ou Consultório

Código Postal Telefone

III. Equipamento médico e geral (devendo constar a especificação de meios do SRS a

utilizar se for o caso)

Identificação tendo por base o disposto no Anexo VI da Portaria n.º

287/2012, de 20 de setembro

IV. Pessoal (devendo constar a especificação de meios do SRS a utilizar se for o caso)

1. Responsável Técnico

Nome

Especialidade

Cédula Profissional

Secção Regional

Residência

2. Outros Médicos

Nome
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Especialidade

Cédula Profissional

Secção Regional

Residência

3. Técnicos

Nome   

Habilitações Profissionais                                                                                

V. Valências

1.

2.

…

VI. Telemedicina

(devendo constar esta possibilidade se for o caso)
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UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DAS FLORES

Convenção n.º 42/2014 de 19 de Dezembro de 2014

CLAUSULADO CONSULTA DE ESPECIALIDADE – PNEUMOLOGIA

Cláusula 1.ª

Objeto

A presente convenção obedece aos princípios e objetivos definidos no artigo 2.º da Portaria

n.º 51/2014 de 30 de julho e destina-se a regular o relacionamento entre a Unidade de Saúde

da Ilha das Flores e as pessoas singulares ou coletivas, com ou sem fins lucrativos, com

idoneidade para a prestação de serviços de Consulta de Especialidade de PNEUMOLOGIA,

sob a orientação e responsabilidade técnica de profissionais de saúde devidamente

habilitados.

Cláusula 2.ª

Nomenclatura dos atos e preços

1 – A nomenclatura dos atos e os respetivos preços constam da Portaria n.º 51/2014 de 30

de julho.

2 – Mediante despacho devidamente fundamentado dos membros do Governo Regional com

competência em matéria de finanças e saúde, os preços e atos podem ser atualizados.

Cláusula 3.ª

Adesão

1 – A contratação dos cuidados de saúde em regime de convenção inicia-se com a aceitação

da Unidade de Saúde da Ilha das Flores, da adesão das pessoas singulares ou coletivas ao

presente clausulado tipo.

2 – Para efeitos do disposto no número anterior as pessoas singulares ou coletivas devem

dirigir à Unidade de Saúde da Ilha das Flores um requerimento elaborado nos termos do anexo

II, acompanhado de uma ficha técnica nos termos do anexo III e dos seguintes documentos:
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a) Declaração na qual as pessoas singulares indiquem o nome, o número fiscal de

contribuinte, o número de identificação civil, o estado civil e o domicílio, e as pessoas

coletivas indiquem o número de pessoa coletiva, a denominação social, a sede, o nome

dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para as obrigarem, o

registo comercial onde se encontrem matriculadas e respetivo número de matrícula, ou

registo como instituição particular de solidariedade social ou reconhecimento como

pessoa coletiva de utilidade pública;

b) Documento comprovativo de que se encontram regularizadas as situações

relativamente às contribuições para a segurança social e dívidas ao Estado por impostos,

com data anterior a 60 dias em relação à data da apresentação do documento;

c) Licença de autorização de funcionamento, se aplicável;

d) Documento comprovativo do reconhecimento da titularidade da especialidade;

e) Documento de compromisso em que se declara assegurar ao diretor clínico total

autonomia, independência e hierarquia técnico-científica, se aplicável;

f) Autorização de acumulação de funções públicas e privadas, nos casos exigidos por lei;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que a pessoa singular, ou os

administradores e gerentes, o diretor clínico ou os sócios da pessoa coletiva não

incorrem em incompatibilidade sobre acumulação de atividades públicas e privadas, se

aplicável;

h) Horário de trabalho praticado em estabelecimentos quer públicos quer privados, se for

o caso, por todos aqueles a quem compete a prestação de cuidados de saúde.

i) Nas situações em que as contraprestações incluam a utilização de equipamentos,

materiais ou recursos humanos afetos ao Serviço Regional de Saúde, deverá ser

especificada uma relação dos mesmos, que suportará a elaboração de um contrato de

utilização entre o convencionado e a unidade de saúde a regular os termos da utilização

dos meios e valores de compensação a atribuir à unidade de saúde.
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3 – Sempre que o requerimento não seja acompanhado, no todo ou em parte, da

documentação referida no número anterior, a Unidade de Saúde da Ilha das Flores deve

notificar as pessoas singulares ou coletivas para procederem à sua entrega no prazo de 5 dias

úteis a contar dessa notificação.

Cláusula 4.ª

Obrigações das entidades convencionadas

As entidades convencionadas obrigam-se a:

a) Prestar cuidados de saúde de qualidade aos utentes do Serviço Regional de Saúde,

em tempo útil, nas melhores condições de atendimento, e a não estabelecer qualquer

tipo de discriminação.

b) Executar, exata e pontualmente, as prestações contratuais em cumprimento do

convencionado, não podendo transmitir a terceiros as responsabilidades assumidas

perante a Unidade de Saúde salvo nos casos legal ou contratualmente admissíveis;

c) Prestar informações estatísticas, relativamente à utilização dos serviços, dados de

saúde para efeitos de auditoria e fiscalização e controlo de qualidade, no respeito pelas

regras deontológicas e de segredo profissional;

d) Prestar às entidades fiscalizadoras as informações e esclarecimentos necessários ao

desempenho das suas funções, incluindo o acesso a todos os registos e documentação

comprovativa da prestação de cuidados, nas vertentes física, financeira e níveis de

serviço observados, no respeito pelas regras deontológicas e de segredo profissional;

e) Respeitar os protocolos, requisitos e especificações técnicas para recolha, tratamento

e transmissão de informação definidas contratualmente;

f) Cumprir com os normativos constantes da lei de acesso aos dados de saúde e

confidencialidade dos dados pessoais.
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Cláusula 5.ª

Responsabilidade das entidades convencionadas

1 – As entidades convencionadas são responsáveis nos termos gerais de direito por

quaisquer danos causados a terceiros no exercício das atividades contratadas pela presente

convenção, não assumindo o Serviço Regional de Saúde qualquer responsabilidade com eles

relacionada, sem prejuízo do exercício de direito de regresso.

2 – As entidades convencionadas respondem perante o Serviço Regional de Saúde ou

terceiros pelos atos dos seus representantes legais ou de pessoas que utilizem para cumprir

as obrigações assumidas pela presente convenção.

Cláusula 6.ª

Liberdade de escolha

1 – Os utentes podem escolher livremente a entidade convencionada.

2 – De modo a assegurar a livre escolha dos utentes, a unidade de saúde da Ilha das Flores

divulga e mantém atualizada a informação relativa às entidades com convenções em vigor,

através de publicação na página de internet do Governo Regional e da Secretaria Regional de

Saúde e de afixação nas instalações desta em local visível.

Cláusula 7.ª

Acesso

1. O acesso dos utentes aos cuidados de saúde previstos na presente convenção faz-se

mediante uma requisição do médico da Unidade de Saúde da Ilha das Flores.

2. A informação clínica deverá ser preenchida em impresso próprio, ou no sistema informático

em uso no SRS, indicando o motivo de referenciação para consulta de especialidade, os dados

clínicos e o diagnóstico provável, devendo ser garantida a sua confidencialidade.

3. Realizada a consulta de especialidade, deverá ser remetido ao Médico da Unidade de

Saúde, que requisitou a consulta, um relatório circunstanciado através do sistema informático

disponibilizado pelo SRS, ou em envelope fechado, no prazo máximo de 8 dias.
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4. No caso de o referido relatório ser remetido por correio, os respetivos portes são da

responsabilidade do convencionado, sendo posteriormente digitalizado e arquivado no

processo clínico eletrónico do utente da Unidade de Saúde que o referenciou.

5. A prescrição de meios complementares de diagnóstico e terapêutica realizada na consulta

convencionada deverá ser prescrita eletronicamente, de acordo com o disposto no n.º 2 do

Artigo 1.º da Portaria n.º 69/2012, 27 de junho, podendo ser utilizado modelo em papel, em

caso de falha de sistema.

6. A necessidade de mais que uma consulta subsequente de especialidade deverá ser alvo

de uma nova requisição por parte da Unidade de Saúde.

7. As consultas de especialidades médicas, podem ser realizadas em telemedicina, de acordo

com o ponto 1 do artigo n.º 95 do código deontológico da Ordem dos Médicos, devendo para

isso, a entidade aderente, manifestar essa intenção na ficha de adesão.

Cláusula 8.ª

Tempos Máximos de Resposta Garantidos

1. Com o pressuposto de garantir a prestação de cuidados pelo pelas entidades

convencionadas num tempo considerado aceitável para a condição de saúde de cada utente e

assegurar o direito os utentes à informação sobre o tempo de acesso, as entidades

convencionadas deverão garantir tempos máximos de resposta (TMRG). Assim, definem-se os

seguintes tempos máximos para primeira consulta de especialidade:

a. De realização muito prioritária – 30 dias seguidos desde o pedido de agendamento do

utente

b. De realização prioritária – 60 dias seguidos desde o pedido de agendamento do utente

c. De realização normal – 90 dias seguidos desde o pedido de agendamento do utente

2. A prioridade definida no número anterior deverá ser indicada pelo Médico da Unidade de

Saúde que requisitou a consulta.

3. Os TMRG definidos no número anterior são alvo de monitorização pela entidade

contratante.
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Cláusula 9.ª

Faturação

1 – A faturação das consultas de especialidade é efetuada pela entidade convencionada,

diretamente à unidade de saúde da Ilha das Flores, discriminando, em cada consulta, o

número de utente do serviço nacional de saúde.

2 – O pagamento da fatura é efetuado pela unidade de saúde, no prazo de 30 dias, após

confirmação com as requisições emitidas.

3 – As entidades convencionadas que realizem as consultas de especialidade em instalações

próprias, são responsáveis pela cobrança das taxas moderadoras e o valor a faturar é

deduzido à fatura a enviar à Unidade de Saúde responsável pela requisição.

Cláusula 10.ª

Atualização de dados e alterações contratuais

1 – Qualquer atualização dos dados constantes da ficha técnica a que se refere o n.º 2 da

cláusula 3.ª deve ser comunicada à Unidade de Saúde da Ilha das Flores no prazo máximo de

30 dias a contar da sua ocorrência.

2 – No caso de se tratar de uma alteração que consubstancie cessão da posição contratual,

cessão de exploração, trespasse, transferência da titularidade ou cessão de quotas, deve

haver lugar a comunicação prévia à Direção Regional de Saúde.

Cláusula 11.ª

Acompanhamento e controlo

Sem prejuízo das competências da direção regional com competência em matéria de saúde e

da SAUDAÇOR em matéria de acompanhamento e controlo de convenções, incluindo a

respetiva execução financeira, a Unidades de Saúde, em articulação com aquela direção

regional, avaliam a qualidade e a acessibilidade dos cuidados prestados pelas entidades

convencionadas e zela pelo integral cumprimento da presente convenção.



II SÉRIE - NÚMERO 244
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
19/12/2014      

Página 8079

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 12.ª

Prazo de vigência, denúncia e rescisão

1 – A convenção é válida por 1 ano, renovando-se automaticamente por iguais períodos,

salvo se qualquer uma das partes a denunciar com a antecedência mínima de três meses em

relação ao termo do respetivo prazo de vigência.

2 – O Serviço Regional de Saúde pode rescindir a convenção designadamente nas seguintes

situações:

a) Existência de práticas que discriminem utentes do Serviço Regional de Saúde;

b) Violação do disposto nos números 2 e 3 do artigo 7.º da Portaria n.º 51/2014 de 30 de

julho de 2014;

c) O abandono da prestação de serviços ou a sua suspensão injustificada.

3 – Em caso de denúncia ou de rescisão, nenhuma das partes tem direito a exigir

indemnização por encargos assumidos e despesas realizadas no âmbito da convenção.

Anexo I

Nomenclatura dos serviços e valores

Anexo II

Requerimento de adesão

1. Pessoa singular

_____ [nome], portador do bilhete de identidade n.º _____, residente em _____, no concelho

de _____, requer a adesão à convenção de _____ para área de influência da _____ [Unidade

de Saúde] e declara que cumpre os requisitos técnicos exigidos, comprometendo-se a cumprir

as condições estabelecidas na presente convenção.

Data
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Assinatura

2. Pessoa coletiva

_____ [designação social], representado neste ato por_____, pessoa coletiva n.º _____, sita

na _____, no concelho de _____, requer a adesão à convenção de _____ para a área de

influência da _____ Unidade de Saúde] e declara que cumpre os requisitos técnicos exigidos,

comprometendo-se a cumprir as condições estabelecidas na presente convenção.

Data

Assinatura

Anexo III

Ficha técnica

I. Entidade que se propõe exercer a atividade

1. Entidade Singular

1. Nome

2. Residência

3. Endereço da Clínica ou Consultório

Código Postal Telefone

2. Entidade Coletiva

2.1 Designação Social

2.2 Sede

Código Postal Telefone

2.3 Pato Social publicado no D.R. n.º    , de
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II. Instalações (devendo constar a especificação de meios do SRS a utilizar se for o

caso)

Endereço da Clínica ou Consultório

Código Postal Telefone

III. Equipamento médico e geral (devendo constar a especificação de meios do SRS a

utilizar se for o caso)

Identificação tendo por base o disposto no Anexo VI da Portaria n.º

287/2012, de 20 de setembro

IV. Pessoal (devendo constar a especificação de meios do SRS a utilizar se for o caso)

1. Responsável Técnico

Nome

Especialidade

Cédula Profissional

Secção Regional

Residência

2. Outros Médicos

Nome

Especialidade

Cédula Profissional

Secção Regional

Residência

3. Técnicos

Nome   
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Habilitações Profissionais                                                                                

V. Valências

1.

2.

…

VI. Telemedicina

(devendo constar esta possibilidade se for o caso)

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 352/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Entre a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional da Cultura,
e Serviços de Ação Social da Universidade dos Açores, Residência Universitária, celebra-se,
ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 maio, o contrato programa
para atribuição de subsídio no valor de 7.680,62€ (sete mil seiscentos e oitenta euros e
sessenta e dois cêntimos), destinado às obras de conservação e manutenção do imóvel sito na
Rua do Morrão/Rua Pero Anes do Canto n.º 28/30, freguesia da Conceição, concelho de Angra
do Heroísmo, ilha Terceira, de acordo com o projeto aprovado, através de dotação inscrita no
Orçamento de 2014, Capítulo 50, Divisão 05, Subdivisão 10, Ação 3, Classificação Económica
08.03.06.

A Diretora de Serviços do Património, Telma Maria Barata Almeida.

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 353/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Entre a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional da Cultura,
e José Guilherme Reis Leite, celebra-se, ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º
14/2000/A, de 23 maio, o contrato programa para atribuição de subsídio no valor de 2.068,76€
(dois e sessenta e oito euros e setenta e seis cêntimos), destinado às obras de conservação e
manutenção do imóvel sito na Rua de Jesus, n.º 10, freguesia da Sé, concelho de Angra do
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Heroísmo, ilha Terceira, de acordo com o projeto aprovado, através de dotação inscrita no
Orçamento de 2014, Capítulo 50, Divisão 05, Subdivisão 10, Ação 3, Classificação Económica
08.08.02.

A Diretora de Serviços do Património, Telma Maria Barata Almeida.

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 354/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Entre a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional da Cultura,
e a Fábrica da Igreja Paroquial de Nossa Senhora da Conceição, celebra-se, ao abrigo do
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 maio, o contrato programa para
atribuição de subsídio no valor de 12.312,08€ (doze mil trezentos e doze euros e oito
cêntimos), destinado às obras de conservação e manutenção do imóvel Igreja Paroquial de
Nossa Senhora da Conceição, Rua da Conceição, freguesia de Nossa Senhora da Conceição,
concelho de Angra do Heroísmo, ilha Terceira, de acordo com o projeto aprovado, através de
dotação inscrita no Orçamento de 2014, Capítulo 50, Divisão 05, Subdivisão 10, Ação 3,
Classificação Económica 08.07.01.

A Diretora de Serviços o Património, Telma Maria Barata Almeida.

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 355/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Entre a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional da Cultura,
e Serviços de Ação Social da Universidade dos Açores, Residência Universitária, celebra-se,
ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 maio, o contrato programa
para atribuição de subsídio no valor de 7.680,62€ (sete mil seiscentos e oitenta euros e
sessenta e dois cêntimos), destinado às obras de conservação e manutenção do imóvel sito na
Rua do Morrão/Rua Pero Anes do Canto n.º 28/30, freguesia da Conceição, concelho de Angra
do Heroísmo, ilha Terceira, de acordo com o projeto aprovado, através de dotação inscrita no
Orçamento de 2014, Capítulo 50, Divisão 05, Subdivisão 10, Ação 3, Classificação Económica
08.03.06.

A Diretora de Serviços do Património, Telma Maria Barata Almeida.
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DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 356/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Entre a Direção Regional da Cultura, da Secretaria Regional da Educação e Cultura e Pedro
Manuel Lopes dos Santos Raposo, celebra-se, ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional nº
16/2000/A, de 30 de maio, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar Regional nº
16/2008/A, de 7 de julho, o contrato para atribuição de uma comparticipação financeira no valor
de 1.349,80€ (mil trezentos e quarenta e nove euros e oitenta cêntimos) destinado a obras de
recuperação do imóvel sito na Rua das Flores nº 7, freguesia de Santa Cruz, Santa Cruz da
Graciosa, ilha Graciosa., através de dotação inscrita no Orçamento de 2014, Capítulo 50,
Divisão 05, Subdivisão 10, Ação 3, Classificação Económica 08.08.02.

A Diretora de Serviços do Património, Telma Maria Barata Almeida.

SERVIÇO DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL
Aditamento n.º 107/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Em aditamento ao extrato n.º 133/2014, de 8 de maio, publicado no Jornal Oficial II Série, n.º
88, de 8 de maio, retificado pela retificação n.º 36/2014 de 19 de maio, publicado no Jornal
Oficial II Série, n.º 95, de 19 de maio, foram celebrados aditamentos aos contratos-programa
nele identificados, no sentido do pagamento das 2ª prestações neles previstos serem pagos
pelo Fundo Regional do Desporto.

16 de dezembro de 2014. - O Diretor do Serviço de Desporto de São Miguel, Rui Manuel
Botelho de Amaral Melo.

SERVIÇO DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL
Aditamento n.º 108/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Em aditamento ao extrato n.º 109/2014, de 3 de abril, publicado no Jornal Oficial II Série, n.º
66, de 3 de abril, foram celebrados aditamentos aos contratos-programa nele identificados, no
sentido do pagamento das 2ª prestações neles previstos serem pagos pelo Fundo Regional do
Desporto.

16 de dezembro de 2014. - O Diretor do Serviço de Desporto de São Miguel, Rui Manuel
Botelho de Amaral Melo.
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SERVIÇO DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL
Aditamento n.º 109/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Em aditamento ao extrato n.º 196/2014, de 20 de junho, publicado no Jornal Oficial II Série,
n.º 117, de 20 de junho, foram celebrados aditamentos aos contratos-programa nele
identificados, no sentido do pagamento das 2ª prestações neles previstos serem pagos pelo
Fundo Regional do Desporto.

16 de dezembro de 2014. - O Diretor do Serviço de Desporto de São Miguel, Rui Manuel
Botelho de Amaral Melo.

S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Louvor n.º 2/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Louvo publicamente a Coordenadora Técnica, Raquel Maria dos Santos Lopes Alves
Fernandes, pela forma proficiente e dedicada em que, ao longo de 38 anos, exerceu as suas
funções na Delegação da Ilha Terceira da Secretaria Regional do Turismo e Transportes,
contribuindo, assim, para uma maior eficácia e eficiência daquele serviço.

12 de dezembro de 2014. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel
Ângelo de Fraga.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Aviso n.º 82/2014 de 19 de Dezembro de 2014

De acordo com o disposto no Despacho Normativo n.º 249/93, de 9 de dezembro a
NATURALFA – Controlo e Certificação Lda., requereu ao Instituto de Alimentação e Mercados
Agrícolas a extensão do seu reconhecimento como organismo privado de controlo e
certificação do modo de produção biológico, na Região Autónoma dos Açores.

Verificada a conformidade do pedido de extensão do reconhecimento com o disposto nos n.ºs
1, 2 e 3 do anexo IV do citado Despacho Normativo, quer na satisfação dos critérios gerais
para organismos de certificação de produtos estabelecidos na norma portuguesa EN NP
45011, de acordo com o procedimento estipulado no n.º 5 do anexo IV, torna-se público o
seguinte:
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1. É reconhecida a NATURALFA – Controlo e Certificação Lda., como organismo de controlo
e certificação de produtos agrícolas e géneros alimentícios obtidos de acordo com o modo de
produção biológico, na Região Autónoma dos Açores.

2. A manutenção deste reconhecimento obriga ao cumprimento do disposto no n.º 8 do Anexo
IV do Despacho Normativo n.º 249/93, de 9 de dezembro, nomeadamente, a enviar para o
IAMA – Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas, até 31 de janeiro de cada ano, a lista
dos produtores e transformadores sujeitos ao regime de controlo e certificação, bem como, o
relatório de atividades desenvolvidas no ano anterior.

3. O presente aviso produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

16 de dezembro de 2014. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luis Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1493/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir ao Círculo de Amigo da Ilha do Pico, proprietária do jornal “Ilha Maior”, um
subsídio no valor líquido total de € 3.621.55  (três mil seiscentos e vinte e um euros e
cinquenta e cinco cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
3.505,21 (três mil, quinhentos e cinco euros e vinte e um cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no montante
de € 116,34 (cento e dezasseis euros e trinta e quatro cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 04.07.01,
Instituições sem fins lucrativos.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.
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S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1494/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional nº 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo nº 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à AÇORMÉDIA – Comunicação Multimédia e Edição de Publicações, SA
proprietária do jornal “Açoriano Oriental”, um subsídio no valor líquido total de € 21.262,78
(vinte e um mil, duzentos e sessenta e dois euros e setenta e oito cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de
€ 20.056,77  (vinte mil e cinquenta e seis euros e setenta e sete cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no montante
de € 1.206,01 (mil duzentos e seis euros e um cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1495/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional nº 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo nº 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à empresa Atlantirádio – Sociedade de Radiodifusão, Lda. proprietária da
rádio “Rádio Atlântida”, um subsídio no valor líquido total de € 1.106,02  (mil, cento e seis euros
e dois cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:
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1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até junho de 2014 no valor de
€ 50,72  (cinquenta euros e setenta e dois cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até junho de 2014 no montante de
€ 1.055,30  (mil e cinquenta e cinco euros e trinta cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1496/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à Fábrica da Igreja Matriz de Vila Franca do Campo proprietária do jornal “A
Crença”, um subsídio no valor líquido total de € 803,23  (noventa e três euros e vinte e três
cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho n.º
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até junho de 2014 no valor de
€ 611,31  (seiscentos e onze euros e trinta e um cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até junho de 2014 no montante de €
191,92 (cento e noventa e um euros e noventa e dois cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 04.07.01,
Instituições sem fins lucrativos.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.
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S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1497/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à Empresa Diário dos Açores, Lda. proprietária do jornal “Diário dos
Açores”, um subsídio no valor líquido total de € 14.903,34 (catorze mil, novecentos e três euros
e trinta e quatro cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até junho de 2014 no valor de
€ 14.886,29  (catorze mil, oitocentos e oitenta e seis euros e vinte e nove cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até junho de 2014 no montante de
€ 17,05  (dezassete euros e cinco cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1498/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à GRÁFICA AÇOREANA, LDA. proprietária do jornal “CORREIO DOS
AÇORES”, um subsídio no valor líquido total de € 33.296,83  (trinta e três mil, duzentos e
noventa e seis euros e oitenta e três cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:
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1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até junho de 2014 no valor de €
32.283,16 (trinta e dois, duzentos e oitenta e três euros e dezasseis cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até junho de 2014 no montante de €
1.013,67 (mil e treze euros e sessenta e sete cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1499/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à Rádio Comercial dos Açores, Lda. proprietária da “Rádio Comercial dos
Açores, um subsídio no valor líquido total de € 185,81  (cento e oitenta e cinco euros e oitenta
e um cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até junho de 2014 no montante de €
185,81 (cento e oitenta e cinco euros e oitenta e um cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.
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S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1500/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à sociedade unipessoal Subtiletras, su, lda. proprietária do jornal “Açores 9”,
um subsídio no valor líquido total de € 691,58  (seiscentos e noventa e um euros e cinquenta e
oito cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho 2479/2014,
de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de
€ 486,45  (quatrocentos e oitenta e seis euros e quarenta e cinco);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no montante
de € 205,13 (duzentos e cinco euros e treze cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.08.01,
Empresários em nome individual.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1501/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à empresa PUBLIÇOR – Publicações e Publicidade, Lda. proprietária do
jornal “Terra Nostra”, um subsídio no valor líquido total de € 932.13 (novecentos e trinta e dois
euros e treze cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:
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1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de
€ 843,17 (oitocentos e quarenta e três euros e dezassete cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no montante
de € 88,96 (oitenta e oito euros e noventa e seis cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1502/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional nº 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à empresa LER E COMUNICAR – PUBLICAÇÕES, LDA. proprietária do
jornal “O MONCHIQUE”, um subsídio no valor líquido total de € 2.082,50 (dois mil, novecentos
e oitenta e dois euros e cinquenta cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
1.721,41 (mil setecentos e vinte e um euros e quarenta e um cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no montante
de € 361,09 (trezentos e sessenta e um euros e nove cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.
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S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1503/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional nº 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo nº 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à ESCREVER E EDITAR – EDIÇÃO DE PUBLICAÇÕES, LDA. proprietária
do “JORNAL INCENTIVO”, um subsídio no valor líquido total de € 5.855,14 (cinco mil,
oitocentos e cinquenta e cinco euros e catorze cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho n.º
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
5.770,63 (cinco mil, setecentos e setenta euros e sessenta e três cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no montante
de € 84,51 (oitenta e quatro euros e cinquenta e um cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1504/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir a JOÃO BRAGA, SU, LDA proprietário do jornal “O BALUARTE DE SANTA
MARIA”, um subsídio no valor líquido total de € 1.318,28 (mil trezentos e dezoito euros e vinte
e oito cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:
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1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
1.168,95 (mil, cento e sessenta e oito euros e noventa e cinco cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até maio de 2014 no valor de €
149,33 (cento e quarenta e nove euros e trinta e três cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.08.01,
Empresários em nome individual.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1505/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à COOPERATIVA DE RADIODIFUSÃO RÁDIO CAIS DO PICO, CRL
proprietária do “JORNAL DO PICO”, um subsídio no valor líquido total de € 1.597,08 (mil,
quinhentos e noventa e sete euros e oito cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
1.505,41 (mil quinhentos e cinco euros e quarenta e um cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no montante
de € 91,67 (noventa e um euros e sessenta e sete cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.
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S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1506/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à Cooperativa de Radiodifusão do Pico, CRL proprietária da “Rádio Pico”,
um subsídio no valor líquido total de € 542,89 (quinhentos e quarenta e dois euros e oitenta e
nove cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1- Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de
€ 50,72  (cinquenta euros e setenta e dois cêntimos);

2-.Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até junho de 2014 no montante de €
492,17  (quatrocentos e noventa e dois euros e dezassete cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1507/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir a PALAVRAS TANTAS – NOTÍCIAS E PROJECTOS DIGITAIS, SU, LDA
proprietário do jornal digital “O MUNDO AÇORIANO”, um subsídio no valor líquido total de €
419,51 (quatrocentos e dezanove euros e cinquenta e um cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:
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1. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
419,51 (quatrocentos e dezanove euros e cinquenta e um cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.08.01,
Empresários em nome individual.

18 de dezembro 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1508/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à SOCIEDADE TERCEIRENSE DE PUBLICIDADE, LDA., proprietária do
jornal “DIÁRIO INSULAR”, um subsídio no valor líquido total de € 8.340,68 (oito mil trezentos e
quarenta euros e sessenta e oito cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho n.º
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
7.876,56 (sete mil, oitocentos e setenta e seis euros e cinquenta e seis cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
464,12 (quatrocentos e sessenta e quatro euros e doze cêntimos);

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Subsídios, Instituições não financeiras, Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.



II SÉRIE - NÚMERO 244
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
19/12/2014      

Página 8097

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1509/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir ao Grupo de Amigos da Praia da Vitória, proprietário do “Jornal da Praia”,
um subsídio no valor líquido total de € 1.368,05 (mil, trezentos e sessenta e oito euros e cinco
cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho n.º
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1- Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
1.245,66 (mil duzentos e quarenta e cinco euros e sessenta e seis cêntimos);

2- Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no montante de
€ 122,39 (cento e vinte e dois euros e trinta e nove cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 04.07.01,
Instituições sem fins lucrativos.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1510/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à cooperativa IAIC – INFORMAÇÃO, ANIMAÇÃO E INTERCÂMBIO
CULTURAL, CRL proprietária do jornal “TRIBUNA DAS ILHAS”, um subsídio no valor líquido
total de € 659,82 (seiscentos e cinquenta e nove euros e oitenta e dois cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:
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1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
638,99 (seiscentos e trinta e oito euros e noventa e nove cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no montante
de € 20,83 (vinte euros e oitenta e três cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1511/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à empresa, Pacheco & Freitas, Lda. proprietária da rádio “105FM”, um
subsídio no valor líquido total de € 532,58 (mil e setenta e dois euros e vinte cinco cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1- Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
155,20 (cento e cinquenta e cinco euros e vinte cêntimos);

2- Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até junho de 2014 no montante de
€ 377,38  (trezentos e setenta e sete euros e trinta e oito cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.
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S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1512/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à instituição de utilidade pública, FÁBRICA DA IGREJA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE DAS LAJES DO PICO proprietária do jornal “O DEVER”, um subsídio no valor
líquido total de € 3.847,12 (três mil, oitocentos e quarenta e sete euros e doze cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho n.º
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até junho de 2014 no valor de €
3.722,56 (três mil, setecentos e vinte e dois euros e cinquenta e seis cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até junho de 2014 no montante de €
124,56 (cento e vinte e quatro euros e cinquenta e seis cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 04.07.01,
Instituições sem fins lucrativos.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 1513/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à AÇORMÉDIA – Comunicação Multimédia e Edição de Publicações, SA
proprietária da “Revista Açores”, um subsídio no valor líquido total de € 300,99  (trezentos
euros e noventa e nove cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:
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1- Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de
€ 300,99  (trezentos euros e noventa e nove cêntimos);

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Acordão n.º 2/2014 de 19 de Dezembro de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à instituição de utilidade pública, CLUBE ASAS DO ATLÂNTICO proprietária
da “RÁDIO CLUBE ASAS DO ATLÂNTICO, um subsídio no valor líquido total de € 953,96
(novecentos e cinquenta e três euros e noventa e seis cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura aprovada por Despacho de 7 de julho de
2014 do Presidente do Governo Regional dos Açores, referente ao Programa Regional de
Apoio à Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III, considerando o Despacho nº
2479/2014, de 18 de dezembro e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até setembro de 2014 no valor de €
50,72 (cinquenta euros e setenta e dois cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até setembro de 2014 no montante de
€ 903,24 (novecentos e três euros e vinte e quatro cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2014 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 04.07.01,
Instituições sem fins lucrativos.

18 de dezembro de 2014. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência Para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.


